
Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ: 06^74.712/0001-31

Praça Tei»lia te Freitas, 72. centro-Dom Pedro-MA

DOM
PEDRO

LICITAÇÃO

PROTOCOLO

)RGAO NUMERO DATA

SEMEO 2025.0922.002/2025 22.09.2025

MODALIDADE: INEXIBILIDADE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Art. 74, Inciso V, § S" da Lei n° 14.133/2021.

OBJETO: A aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do
Município de Dom Pedro/MA, com aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia,
para fins de instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando
atender alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal
Guiltiermina Chaves.

VENDEDOR: Jose Augusto da Silva

VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06i)74.712/0001-31

Praça lélxm de Frattas, 72, cwtro - Dom Pedra - MA

DOM
PEDRO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n® 14.133/2021, encaminhe-se à
consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Educação, Documento de
Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências necessárias á abertura
do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá MATRÍCULA: 318-1

INFORMAÇÕES GERAIS
I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Conforme registrado em ata da sessão ordinária da Câmara Municipal de Dom Pedro,
realizada em 05 de setembro de 2025, foi autorizada a aquisição de imóvel para fins educacionais

visando o interesse público, especialmente pela necessidade de atender aproximadamente 80 alunos

da zona rural que carecem de melhores condições estruturais e logísticas para garantir acesso seguro

e eficaz á educação.

A referida aquisição se destaca pelas seguintes justificativas:
- O imóvel será fundamental para a conclusão de uma unidade escolar modelo prevista em

convênio com o FNDE. originalmente destinada à expansão da oferta de vagas na área rural,

contemplando tanto a Educação Infantil quanto o Ensino Fundamental dos Anos Iniciais.
- A localização estratégica, próxima à rodovia, permitirá acesso, segurança e mobilidade,

atendendo alunos residentes em Santa Vitória e adjacências, conforme relatado pela Secretaria de
Educação e reconhecido pelas comissões legislativas.

- A aquisição do terreno destina-se a viabilizar a imediata retomada das obras escolares
que não foram concluídas em contratações passadas, evitando prejuízos ao erário e garantindo o
retorno dos investimentos públicos para a finalidade pactuada com o FNDE.

- A demanda atende á necessidade de nucleação, ampliando vagas de acordo com o plano

de expansão e garantindo o direito à educação de crianças residentes no campo.
A medida irá contribuir para a regularização da oferta educacional rural, evitar o

deslocamento excessivo de estudantes e fortalecer o vínculo com a comunidade local, resultando em

benefícios pedagógicos, sociais e econômicos para o Município de Dom Pedro/MA.
À luz do exposto e das deliberações legislativas registradas em ata, solicita-se de maneira

formal o início dos trâmites administrativos para aquisição do imóvel, em caráter de urgência, a fim de
viabilizar a construção e funcionamento da unidade escolar e garantir atendimento escolar adequado
aos estudantes do Povoado Santa Vitória.

II-OBJETO

A aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de

Dom Pedro/MA, com aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia, para fins de
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instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando atender alunos

atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves.

lii - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

NOVEMBRO/2025

IV- INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência á

presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão reaiizadas.

V • ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Piano de Contratação Anual (PCA) para o município de Dom Pedro em

2025, então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras

alinhado à Lei Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras do municipio, visando otimizar

os recursos e a eficiência das contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das

necessidades imediatas e na priorização de ações que assegurassem a continuidade dos serviços

públicos essenciais. Importante salientar que. para o corrente ano, está programada a elaboração do

PCA, conforme os procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante

instrumento de planejamento e gestão das contratações do município.

Encaminhe-se â autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 22 de setembro de 2025.

>áé ín/iltoi^à3éáé WÍlton dà ̂ nva iSá
Assessor Administrativo

Matricula; 318-1
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PniÇí Magalhães dc Almeida. Centro, Dom Pedro - MA. CEP 65.765-0

Ata da sessão ordinária da
Municipal de Dom Pedro -
Realizada em 05 de setembro do ano de
2025.

As dez horas do dia cinco de setembro do ano de dois mil e vinte . '
Plenário da Câmara Municipal de Dom Pedro, Estado do senhor
se os senhores vereadores e senhoras vereadoras sob ® reoímental
Elissandro Pinheiro Mota. que. constatando a exijência
declarou aberta a sessão ordinária. Na pauta do dia. foi °
referente à Lei Orçamentária Anual (LOA), emitido P®'®®
Economia e Finanças e de Justiça e Reda^o
favorável Após discussão, a LOA foi submetida à votação do plenário e tooos
os vereadores presente manifestaram-se f®v°rávets, sendo aprovad^^^^^
unanimidade de votos Na seqüência, deu entrada o Projeto de Lei n 08/2025,rauto?ra do1oder Executivo, que "Autoriza o Poder Executivo em nome
do município de Dom Pedro, a adquirir, a titulo oneroso, o J"®
esDecIfica e dá outras providências". Em seguida, foi registrada ajustificativa
do oroieto apresentada pelo Poder Executivo, nos seguintes termos; 1 No uso

me sâo conferidas pela Lei
mfl a Vossa Excelência para remeter-lhe o incluso Projeto de Lei n 08/2025.
desta data que autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Dom
Pedro a adquirir a título oneroso o imóvel que especrfica e dá outras
orovídências e. de acordo com os fundamentos aqui consignados e na
kistificativa que segue em caráter de urgência. 2. Como é do conhecimento de
todos que o Município de Dom Pedro foi contemplado a destinaçâo de recursosparfcrtruçâo de uma escola modelo no ano de 2014, de acordo^m o
convênio com FNDE - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
destinada à construção de uma Escola Municipal com oferta da Educação Infant^
ao Ensino Fundamental Anos Iniciais, com capacidade para atender a 240
alunos- as condições das atuais unidades escolares, e observado o plano de
expansão para oferta de educação infantil e ensino fundamental ariosjniciais da
Secretaria de Educação, constatamos a necessidade de instalaçao de dar
continuidade a uma unidade escolar inacabada por outras gestões na área rural
do Povoado Santa Vitória, a fim de atender aos alunos atualmente matriculados
na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves, que
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Praça Magolhacs de Almeida, Centro, Dom Pedro - MA. CEP b>.

juntas totalizam 80 alunos, e que podem ser reordenadas condiçõesde nucleaçáo e reordenamento. de modo. A oferecer-ine ^ segurança,
no atendimento presencial, com mais qualidade, ^ ^ 3 educação
permitindo ainda que a área rural conte com a oferta de ^ Jl dos alunos
infantil e ensino fundamental anos iniciais, para suprir a n adjacências: 4.
residentes nas localidades de Santa ^ pignE as dimensões
Destacamos que. de acordo com o projeto . g ̂ ^ea de mínimo
necessárias para construção da referida ®scola ggrâ assistida
80x60m. e que observando a localização situada às margens da
pela unidade escolar, é recomendável que = f do entorno,
rodovia, a fim de permitir acesso de todas 5. Destacamos
beneficiando a todos, em condições de Município de Dom Pedro
ainda, que após busca e análises. que foi dada início em outras
não é possuidor legal do terreno onde ® fazendo com que para que se
gestões e que não foi concluída imediata do terreno por
efetue a retomada da obra, é ® ̂  ̂nicipí sob pena de gigantesco
meio de uma aquisição onerosa deste oroieto foi encaminhado em
prejuízo ao erário. Ressaltou-se que o em plenário sem
caráter de urgência, sendo ^ votação, o projeto foi aprovadopassar pelas comissões permanentes. nresentes Nada mais havendo a
^or unanimidade de votos
tratar, o senhor presidente ^ lavrei a presente ata. que
a sessão. Para constar, eu, presidente, pela Mesa

setembro de dois mil e vinte e cinco.

(2^ ̂ —1
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Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Editai de CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA - SRP N® 01/2025 - CPL/PMC e>íúrâ7Te»<|s e as
propostas das empresas registradas nesta Ata. OtjX

12.3. Poderé haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA. I \ 1

13.00 FORO \ J
Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Coiinas, Estado do Maranhão, com rer^úncia expressa de qualquer outro, por mais^rmtegitfáo que
seja para dirimir quaisquer dú\ridas oriundas do presente instrumento. E oor estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA). 15 de Setembro de 2025.

ivan Prudéncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

lanas Santos Viana

CPF n® 730.714.982-68

3ENEFICIÁRI0

Publicado por. CARLOS DOS SANTOS
Código identificador. 8c7d3d6Sb8766fc4679fd01538734ce6

EXTRATO DE CONTRATO N® 119/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 1 19/2025. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 011/2025. OBJETO: contratação de empresa

para fornecimento de materiais de consumo para o preparo da merenda
escolar 2025. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Pregão Eietrônico nH
18/2025. DAS PARTES: SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
(CONTRATANTE), Inscrlto(a) sob o CNP] n® 06.113.682/0001-25 e TDB

DISTRIBUIDORA LTDA. (CONTRATADA), inscrito(a) sob O CNPJ n«

ll.494.673/000i-61. VALOR TOTAL 00 CONTRATO: R$ 147,844.69

(cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta e quatro reais e

sessenta e nove centavos). DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30/06/2025
a 30/06/2026. DAS ASSINATURAS: Teily dejesus Martins Uma Araújo.

representante da CONTRATANTE e Francisco das Chagas Batista da
Siiva Júnior, representante da CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO: 30/06/2025,

Colinas - MA, 30 de junho de 2025.

Teily de Jesus Martins Lima Araújo
Secretária Municipal de Educação

Publicado por CARLOS DOS SANTOS

Código identificador 8dl0ff6ccdf7a093983fcf2fe78fe92b

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

LEI MUmCIPAL N® 07 DE SETEMBRO DE 2025

Lei Municipal n® 07 de setembro da 2025

Aetoriza o Poder Exacutlw», tm Hiwikítfp do Dom Padre, a adquirir a tftiilo onaroM o bai» takdwd qua
outras providências.

Allton Mota dos Santos, prefeito do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei Orgânica do
Município, encaminha o seguinte Projeto de Lei para apreciação e deliberação da Câmara de Vereadores do Município:

Art. 1» Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir onerosamente. em nome do município, o bem Imóvel descrito na matricula de no 1632 e o
Registro Geral 2-1,632 do Cartório de Registro de Imóveis (CRI) de Dom Pedro, Maranhão de propriedade do Senhor josé Augusto da Silva,
Brasileiro, agricultor. Portador do CPF sob o n" 018.594.693-37, residente a Rua Principal, Povoado Santa Vitória - Dom Pedro - MA.
il® O imóvel definido no caput deste artigo possui área registrada de 4.800 mL

§2* O setor de Engenharia do Município, procedeu a análise do imóvel, de que trata esta lei, emitindo Parecer Técnico segundo o qual o valor do
bem foi estimado em RS 100,000,00 (cem mil reais e zero centavos),

S3® A aquisição será formalizada por Intermédio da lavratura de escritura pública de compra e venda com cláusula ad corpus e posterior registro na
matrícula no Imóvel.

§4® O Poder Executivo Incorporará, por ato próprio, ao patrimônio da municipalidade os bens de que trata esta Lei.

Art. 2® A aquisição do imóvel será perfectibilizatía com amparo no inciso V do art. 74 da Lei Federal n" Lei 14,133/2021, mediante o pagamento do
montante avençado de R$ 100.000,00 (cem mil reais e zero centavos), a ser adimplido no no prazo de 03 (três meses), a contar do ato de

â
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assinatura úo nagócio jurídico.

Art. 3" As despesas decorrentes desta Lei correrão jjor conta de dotações orça- / tfNJXmentárlas próprias. ^ '' ' ' ' \
Art. 4° Esta Lei entra em vigência na data de sua putilicação. ^ j
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA, Estado do Maranhão, 16 de setembro de 2025, *

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

MENSAGEM ao Projeto de Lei n° 08/2025

fíce'enhsstfr)o Senhor Presidente,

Ilustríssimos Senhores Vereedores,

É com renovada e Imensa satisfação que retornamos ao recinto desta nobre Casa Legislativa com nossos auspiciosos cumprimentos a Vossa
Excelência, aos destacados Senhores Vereadores, quando enviamos para apreciação o Projeto de Lei n* 08/2025, acompanhado da seguinte:

Justificativa:

1. No uso das prerrogativas que me são conferidas pela Lei Orgânica de Dom Pedro, dirijo-me a Vossa Excelência para remeter-the o incluso Projeto
^ge Lei n' 08/2025. desta data, que autoriza o Poder Executivo, em nome do Município de Dom Pedro, a adquirir a título oneroso o imóvel que
^^specilica e dá outras providências, e. de acordo com os fundamentos aqui consignados e na justificativa que segue.

2. Como é do conhecimento de todos, que o Município de Dom Pedro foi contemplado a destinação de recursos para construção de uma escola
modelo no ano de 2014, de acordo com o convênio com FNDE • Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, destinada ã construção de uma
Escola Municipal com oferta da Educação Infantil ao Ensino Fundamental Anos Iniciais, com capacidade para atender a 240 alunos:

3. Verifícadas as condições das atuais unidades escolares, e observado o plano de expansão para oferta de educação infantil e ensino fundamental
anos Iniciais da Secretaria de Educação, constatamos a necessidade de instalação de dar continuidade a uma unidade escolar Inacabada por outras

gestões na área rural do Povoado Santa Vitória, a fim de atender aos alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola
Municipal Guilhermina Chaves, que Juntas totalizam 30 alunos, e que podem ser reordenadas obedecendo o plano de nucleaçào e reordenamento,

de modo a oferecer-lhes melhores condições no atendimento presencial, com mais qualidade, conforto e segurança, permitindo ainda que a área
rural conte com a oferta de vagas para a educação infantil e ensino fundamental anos Iniciais, para suprir a necessidade dos alunos residentes nas
localidades de Santa Vitória, Pacas e adjacências;

4. Destacamos que, de acordo com o projeto padrão do FNDE, as dimensões necessárias para construção da referida escola são de uma área de

mínimo 80x60m, e que observando a localização geográfica, e a área que será assistida pela unidade escolar, é recomendável que a escola fique

situada às margens da rodovia, a fim de permitir acesso de todas as localidades do entorno, beneficiando a todos, em condições de acesso e
mobilidade:

5. Destacamos ainda, que após busca e análises, foi verificada que o Município de Dom Pedro não é possuidor legai do terreno onde a obra que foi
dada inicio em outras gestões e que não foi concluída está situada, fazendo com que para que se efetue a retomada da obra. é necessário a

^^gularização imediata do terreno por meio de uma aquisição onerosa deste ente municipal, sob pena de gigantesco prejuízo ao erário.
^Bo exposto e na certeza de contar com o apoio de Vossas Excelências na aprovação da inclusa propositura, aproveito o ensejo para renovar meus

protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, subscrevendo-me.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, Estado do Maranhão, 02 de setembro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

Código identifícador: be3fS04da20488b232926cd39661f656

EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS NS 012/2024-SEMUS

EXTRATO 00 IS TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS N» 012/2024-5EMUS • PREGÃO ELETRÔNICO SRP N<
018/2024/DP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N»
2024.0423.001/2024.

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro- MA, através da Lfnidade
Gerenciadora a Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPj sob o n«

11.415.535/0001-40, por meio da Secretária Municipal de Saúde, Sra.

Andreia Vieira dos Santos Alves, celebra o 1' Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços n® 012/2024-SEMUS, firmada com a empresa DELF

PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTOA, inscrito no CNPJ sob O n»
44,546,603/0001-30, cujo objeto é o Registro de preços para

contratação de empresa especializada para fornecimento de matenais
médico hospitalares para acender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do Município de Dom Pedro/MA, O termo aditivo
tem por finalidade prorrogar a vigência da ata por mais 12 (doze)
meses, iniciando-se em 16 de setembro de 2025 e encerrando-se em

16 de setembro de 2026, conforme disposto no art, 84, da lei n«

a
C EfmftCADO OlGfTALMENTt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Desenvolvimento eom ResponsabilidtKlc

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137,293/0001-30

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL - FOLHA RESUMO

SOLICITANTE: COORDENAÇÃO DA EDUCAÇÃO

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO

RESPONSÁVEL: FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

PROPRIETÁRIO: AUGUSTO DA SILVA

OBJETO: TRATA-SE DA AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA DE UM TERRENO

LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL

CIDADADE: DOM PEDRO UT: MA BAIRRO: POVOADO SANTA

VITÓRIA
LOGRADOURO: SANTA VITORIA N". S/N

COORDENADAS (GPS) LATITUDE: 5° 03' 13.4" S LONGITUDE: 44° 2U 07.3" W

CARACTERIZAÇÃO RESUMIDA DO IMÓVEL AVALIADO

Terreno plano situado no Povoado Santa Vitória, com latitude 5" 03' 13.4" S e longitude 44° 21'
07.3" W. Apresenta formato regular com terreno aparentemente argiloso, Sem vegetação arbórea
e arbustiva, não delimitada. Área total do terreno de 4.800m^ Terreno localizado em via
avimentada. com infraestrutura urbana regular.

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEfTURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
DesenvoMmento com Responsabilidade

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 05.137.293/0001-30

MÉTODO UTILIZADO: MÉTODO EVOLUTIVO-NBR 14653-2-AVALIAÇÃO DE
BENS - PARTE 2 - IMÓVEIS URBANOS, item 8.2.4,

RESULTADOS DA AVALIAÇÃO:

VALOR MERCADOLÓGICO CALCULADO: RS 145.100,00

Importa o valor mercadológico de CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E CEM

- Intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central

Dom Pedro - MA. 01 de setembro de 2025.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Desenvolvimento eom ResponsabHidatie

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Data do Laudo: 01/09/2025

OBJETTVO

S Determinação do valor de mercado

□ Determinação do custo de reedição
□ Outro (especifique):

D Determinação do valor locativo
D Reavaliação

^ Aquisição
D Reavaliação Patrimonial
□ Outro (especifique):

Mienação
D Seguro

FINALIDADE

Locação
□ Renovação de Aluguel

Garantia

Terreno (lote)
D Prédio comercial
□ Outro (especifique):

TIPO DE IMÓVEL
LJ Apartamento LI Escritório (sala)
□ Casa D Escritório (andar corrido)

AGRUPAMENTO NO QUAL O TERRENO ESTA INSERIDO
Condomínio de casas LI Conjunto habitacional (casas) LI Conjunto habitacional (casas e prédios)

□ Conjunto de unidades comerciais S Lrteamento
□ Outro (especifique):

USO DO TERRENO
Residencial □ Comercial □ Industrial
Misto (esDecIfioue): Residencial e Comercial

IDADE E VIDA ÚTIL DO IMÓVEL
Idade (anos): construção Inacabada

Endereço do Imóvel: Santa Vitória
Complemento:
Bairro: Povoamento Santa Vitória
Município: Dom Pedro

Vida útil estimada (anos

LOCALIZACAO DO TERRENO

UFiMA I Telefone:

Institucional

Área do terreno: 4,800
Frente: 80 m Fundo: 80 m

AREAS DO TERRENO
Área construída:

I Frente: Fundo:
I Area real total: 4.800mí

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



DOM PEDRO
Oesewolvímento com ResponsoWfídadc

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

INFRA-ESTRUTURA DISPONÍVEL NO LOGRADOURO E NA REGIÃO ONDE SE ENCONTRA O IMÓVEL
Rede de água ^ Energia ^ Iluminação pública

D Esgoto 13 Telefone D Transporte público
Q Coleta de lixo S TV a cabo 3 Pavimentação
□ Outra(s) (especifique):

Topografia: 13 Plana
1] Outra (especifique):

Forma: 13 Regular
Outra (especifique):

Orientação; D Norte
3 Outrajespeçlfique):

Solo: DArenoso
□ Outro (especifique):

Vegetação: D Mato
_ _ . □ Outra (especifique):
Proteção! D Muro

□ Outra (especifique):
Situação: 13 Meio de quadra

Outra (esoeclfiaue

CARACTERISnCAS DO TERRENO
Ondulada

D Irregular

□ sür

3 Argiloso

n Pomar

I Esquina

□ Polígonal

D Leste

□ Rochoso

Divisa com prédio

I Três frentes

I Dedive

D Triangular

D Alagadiço

Nenhuma

Nenhuma

Conclui-se que de acordo com o LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, trata-
se de um TERRENO localizado no Povoado Sania Vitória, s/n. Foi feita uma pesquisado preços

e adotada a média dos valores praticados no mercado de Dom Pedro, interior do Estado do

Maranhão. Conclui-se que o lote seja avaliado com o valor de RS 145.100.00 (cento e quarenta

mil e cem reais).

Este laudo não anula a livre negociação entre as partes envolvidas, admitindo que o valor

encontrado pode ser de 20% para mais ou para menos.

Dom Pedro - MA, 01 de setembro de 2025.

Responsável Técnico,

goubr
Oocumerta assinado diBiUImente

MDAM OUAM ULAIA HAfiAUMES

Data: 04/M/707& XS âl OSOQ
V«tir>4ue eni hiUrs.y/validAr iti sov.br

Bárbara Caiani de Lima Magalhães
Engenheira Civil

CREA-MA 112.322.747-0
Portaria N" 41/2025

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Desenvolvimento oom Re8r)onsabilidade

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPI: 06.137.293/0001-30

'• •■ai'

MEMORIAL DE CÁLCULO - AVALIAÇÃO DO VALOR MERCADOLÓGICO

1) Dados técnicos
a) Área do imóvel = 4.800.00m^
b) Valor unitário médio do terreno (pesquisado na região) = = R$ 42,00/m^
c) Fatores de correção de terreno:

- Fator de localização (uma frente) - 1.0
- Fator de topografia (plana) - 0,9
- Fator dc pedologia (normal) - 0,8

2) Valor do Terreno: (Área total x Valor Unii. x Ft.Loc, x Ft. Top. x Ft.Ped.)

> VI = 4.800 m^ X R$ 42.00/m^ x 1.0 x 0.9 x 0.8 = RS 145.152,00
> RS 145.100,00

OBSl: Este laudo não anula a livre negociação entre as partes envolvidas, admitindo que
intervalo de confiança dc 80% em torno da estimativa de tendência central.
OBS2; Valor fmal arredondado em ate 1% do valor calculado.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 55.765-000, Dom Pedro - MA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65,765-000, Dom Pedro - MA.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPT 06J)747I2/OOOI-II

Ttíian d* Frami. n nntro - Dotn P«aro - HA

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria

Municipal de Educação, foi solicitado Aquisição de um imóvei (terreno) locaüzado

no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA, com

aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia, para fins de

instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta,

visando atender alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa

Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de

Processo Administrativo.

Fica AUTORIZADO a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de

elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser
resolvido e Identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade

técnica e econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se

os critérios mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO a servidora: Sra. José Wilton da Silva Sá - Assessor

Administrativo, Matrícula no 318-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo
Técnico Preliminar acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da Equipe de Planejamento, para

providências, comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da
contratação no ETP, encaminhar o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 23 de setembro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE OO PREFEITO

-ílií-J í J-'r í»

Dispõe sobre a nomeação do Secrecárlo(a) de Educação e dá outras
providências

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do Município de Dom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas
atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,

Resolve;

Art !> • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397.163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
município de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

^mpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025.

Ailton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 7g, inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

CPF n" 001.878,

Educação, com as atribuições previstas na Let de Estrutura do

Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo.
Art 2> • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA. «m

27* de Janeiro de 2025.

/||> \
AILTON MOTA DOS SANTOS / \
Prefeito t ( ■ 1

Publicado por RiCAWJJ
Cddígo ídent/ficador c6042c9910e979f23i

I ALVES D.̂ ILVA
d86c21

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador; fObbaBOdB6952689S85ni3fafdcbe9d

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dâ outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79, Inciso 111 da Lei Orgânicatu ilcipal de Dom Pedro, pela presente,
ssolve:

Art 19 - Nomear a Sra. SÔNIA LÚCIA LOPES FErroSA MACHADO, CPF
n" 282.967.103-15, para 0 cargo em comissão de Secretária de
Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de
Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,
Art 29 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2035 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de Assessor Jurídico e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no USO de suas
atribuições legais, estabelecidas no art, 79. Inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, peia presente,
Resolve:

M 19 - Nomear o Sr. SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES.
CPF n9 052.205.813-25. para o cargo em comissão de Assessor jurídico,
com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo.

Art 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

279 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINCTE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. em
279 de janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: fiíCAADO Atl/ES DA SILVA

Código /dent/flcador: b84304b737f504466bdlb9f0def5fc5c

PORTARIA NO 06/2025 • GAB/PREFEITO

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identífícaàor e6aB62Sae5452ad9746b9cb7a5bd99df

PORTARIA N9 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N9 008/5EMAFtN - 27 DE JANEIRO DE 2025

'DiSPÔE SOBRE A NOMEAÇAO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL OE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
CERTIFICADO DiGiTALMENTE
E COM CARIMBO 06 TEMPO

www.famem.org.br 88/168
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de trabatho em 30% (Trinta por cento), sem prejuízo de sua Renato de Sousa Santos
remuneração, em conformidade ao Processo n» Prefeito Municl|»at
4002.1811-0373/2024.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Gabinete do Prefeito Municipal de Colinas Maranhão, Em 21 de Código identificador: lb2c022760236adf568Sf2cb932366eb
Fevereiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

UÉ N» (ã, M MARÇO M 202S l»J6A COMPETENCM DE ORDENAÇÃO DE DESPESAS AOS SECRETÁRIOS M^ÍÍ^IPAI^^
LS N> 02, DE MARÇO DE 2025Í í T

Delega competência de ordenação de despesas aos Secretários Municipais e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que lhe conferem
0 art. 79, §1. da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro, Estado do Maranhão:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 9*. 1. da Lei Orgânica Municipal que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo
a seguinte Lei:

Art. 1' Fica delegada competência para ordenar despesas, no âmbito da Administração Direta do Poder Executivo, para os titulares de todas as
^^cretarias Municipais e do Gabinete do Prefeito, nas respeaivas áreas de atuação e nos limites dos créditos estabelecidos no orçamento,
^ut. 2* A delegação de competência para ordenar despesas só poderá recair sobre o titular da pasta de cada secretaria, vedada subdelegaçâo,

Art. 3* É competência do Ordenador de Despesa:
1 • Emitir empenhes:

II - Autorizar pagamentos:
III - Firmar contratos, convênios, na forma da lei;

IV • Homologar licitações:

V - Assinar balancetes, relatórios, balanço anual, bem como, a prestação de contas aos órgãos fiscallzadores, internos e externos.
Parágrafo Único: A geração de despesas que acarrete a criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental; gere aumento da
despesa e as despesas de caráter continuado que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercidos,
são indelegáveis e exclusivas do Prefeito Municipal ou seu substituto legal.

Art. 4> É responsabilidade do Ordenador de Despesa:
I - Zelar pela boa e regular aplicação de recursos públicas relativos à sua pasta:
II - Receber, verificar, guardar ou aplicar dinheiro, valores e outros bens públicos de sua pasta:
III • Observar o principio da legalidade, moralidade, publicidade e transparência:
IV - Assinar, juntamente com os Contadores, os relatórios de gestão, balancetes, balanços anuais, bem como a prestação de contas de verbas sob a
responsabilidade de sua secretaria, que serão encaminhados aos órgãos fiscallzadores internos e externos do Município:
V • Comunicar de forma expressa ao Chefe do Poder Executivo, sobre a ocorrência de toda e qualquer irregularidade que venha em prejuízo ao
erário público elou ao patrimônio municipal:

VI - Observar os limites estabelecidos em Lei. sobre despesa com pessoal e terceirização de serviços, adequando â norma legai vigente.
Parágrafo Único: Responderão na forma da Lei. aos órgãos de fiscalização, externos e intemos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou

«nissão acarretar prejuízo â fazenda pública, elou ao patrimônio municipal,
rt. 5*. É direito do Ordenador de Despesas;rt. 5*. É direito do Ordenador de Despesas;
• Recursar-se a autorizar pagamento, emitir empenho, homologar licitações, financiar contratos, quando houver dúvida quanto â legalidade dos

II - Recusar cumprir ordens superiores, manifestamente ilegais:

III - Realizar pesquisa própria, quando houver dúvidas quanto ao preço praticado na licitação, ou qualquer compra:

IV • requerer ao prefeito municipal, abertura de sindicância e/ou processo administrativo, quando for detectada alguma Irregularidade no trato do
bem público;

V • Ampla defesa e contraditório, quando ocorrer à hipótese do parágrafo único do art. 4 da presente Lei,

Parágrafo único: responderão na forma da lei, os órgãos de fiscalização, externos e intemos, o Ordenador de Despesa, que por ação ou omissão
acarretar prejuízo ã Fazenda Pública e/ou ao patrimônio municipal.

Art. 6> Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 17 DE MARÇO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito Municipal,

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA

â
www.famem.org.br 37/180
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bem caracterizam a contratação, tais como o quantitaWB"35TTre<idado e
o local de entrega do bem ou de prestação do seyl^. \^\ 7\
CAPÍTULO III ( \
DISPOSIÇÕES FINAIS \ \ , I

Orientações Gerais

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta rto Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identificação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 de JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

» Putlicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código Identificador: 56tx37120bf602ca861353c3ce6ae3Se9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021. que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e

regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibllízaçáo da Politica de Contratações, com

as disposições da lei n^ 14.133, de 2021;

t PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
,0 de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei

Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art. IB Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2» Os órgãos da Administração Direta, Autárquica. Fundacional e
demais entidades controladas direta ou Indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado peto referido Ente.

Definições

Art. 3« Para fins deste REGULAMENTO, considera-se:

1 • Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre sl;
III - Contratações Interdependentes: aquelas que. por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o

documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcltante, técnica e de contratação. Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os
requisitos previstos no art. 7". da Lei n». 14.133, de 1» de abril de 2021,
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;

Parágrafo único: Os papéis de setor requisitante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que. no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado,
Art. 4» Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digital, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da

Secretaria Especial de Oesburocratlzação, Gestão e Governo Digital do
Ministério da Economia, disponível no endereço eletrõriico

www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacionallzação.
Art. h' As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digital do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,

prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo de
contratação.

CAPÍTULO II
ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 8" O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socioeconõmíca e ambiental da contratação.

Art 7' O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual,
além de outros Instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8^ O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3>.

Parágrafo único • Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do instrumento,
observados os impedimentos dispostos no art. 9> da Lei 14.133, de

2021. e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9B Com base no Plano de Contratações Anual, o ET? deverá conter
os seguintes elementos:
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
II - Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes à
escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustcntabílidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenha;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

a
: lRTIFiCAOO DlOfrALMENTE
> COM CARIMBO DC TEMPO
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soluçlo a contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgSos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou internacional, com objetivo de Identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou Inovações que meibor atendam às
necessidades da Administração:
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a

bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
petmutas.

IV - Descrição da solução como um todo. inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala:
VI • Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n*
14.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento

^^ministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
bens e contratação de serviços em geral;

VII - Justificativas para o parcelamento ou não da solução;
VIII - Contratações correlatas e/ou Interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de

Contratações Anual, de modo a Indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento:
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente ã
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou

autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

XII • descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras. Incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de

outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável: e
Xltl - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

§ 19 o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I,
«, VI. VII e Xill do caput deste artigo e, quando não contemplar os

emais elementos, apresentar as devidas Justificativas,
§ 29 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o Inciso III. a

quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente

indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível.
§ 39 Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a

consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n914.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
I • a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo licitatório e à eficiência do respectivo

contrato, nos termos do § 29 do art 25 da Lei n9 14,133. de 2021;
II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação

direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam
prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em

unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o § 49 do art. 40 da Lei n9
14.133, de 2021; e

lli - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance

contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea 'd" do inciso VI do § 39 do art. 174
da Lei n914.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de Julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no S 19 do att. 36 da Lei n9 14.133, de
2021,

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de out^ óro^. como
forma de Identificar soluções semelhantes que posaírnsead^quar à
demanda da prefeitura municipal,

Exceções ã daboraçio do ETP ^ |
Art. 13 A elaboração do ETP: V . y
I - Facultada nas hipóteses de:
a) contratação direta, que compreende os casos deTnSlfitnCíTídade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 72, da Lei n9.
14.133, de 19 de abríl de 2021. em especial nos casos de:

a.l. contratações por dispersa em função do valor, conforme os incisos
) e II do art. 7S da Lei n9.14.133, de 19 de abril de 2021;
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme inciso III do art 75 da
Lei n9.14.133, de 1» de abril de 2021:

a.3. casos de guerra, estada de defesa, estado de sítio. Intervenção
federal ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso VII do art.

75 da Lei nt 14.133, de 19 de abril de 2021; e

a.4. emergência ou calamidade pública, conforme inciso Vill do art. 75
da Lei n9, 14,133, de 19 de abríl de 2021;

b) contratação de licitante remanescente nos termos do § 79 do art 90
da Lei 14.133 de 19 de abril de 2021;

cj Nos casos em que a administração pública Já identificou a melhor
solução por melo de ETP realizado previamente.
$ 19 • Na hipótese prevista no Inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução

encontrada:

§ 29. Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser

realizado novo ETP;

d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
II - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborada por unidade responsável pela

realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades:

CAPITULO III

REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 39 do art. 18 da Lei n9 14.133, de 19
de abríl de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnologia da
informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais

â
www.famem.org.br 58/157



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
LO l!.' íLl ül si*PXSNiC

SàO LUÍS, QUARTA • 10 DE JANEIRO DE 2024

IS5N 2763<860X

ANO XVIII ■ N? 3265

Art 16 A alta administração dos órgãos da Administração Pública direta,
autárquica e fundacional deverá garantir apoio técnico e capacitação
aos responsáveis pela elaboração do ETP.

Vigência

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Alhon Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por: PICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 5450BS246484e7ebl397f5597b49S599

DECRETO N" 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N' 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

^stabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n' 14.133, de l<i
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n<> 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos' para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatiblllzação da Política de Contratações, com
as disposições da Lei n^ 14.133, de 2021:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, Inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Abjeto e âmbito de aplicação

Art. Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n> 14.133, de 1» de abril de 2021. no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

Art. 2' O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o

Sistema de Dispensa Eletrônica, para a realização dos procedimentos
de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenharia.
§ 1° A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes à parametrizaçâo do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos
regulamentares da administração pública municipal.
§ 2" • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. 3" Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:
I • Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art. 75 da Lei n» 14.133, de 2021:
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n» 14,133, de 2021:
III - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da Lei n> 14.133. de 2021, guando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais
de um órgão ou entidade, nos termos do § 6' do art. 82 da Lei nv
14.133, de 2021.

$ 1» Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos

nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:
I - O somatório despendido no exercício: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2^ Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,

identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3° O disposto no § 1" deste artigo não se aplica às contratações de até
R$ 3.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos

automotores de propriedade do órgão ou entidade contr^ante^cluído
o fornecimento de peças, de que trata o § 7» dOygfC75 dTltqi n»
14.133, de 2021. / ̂ !■ \
capítulo II
00 PROCEDIMENTO

Insbuçlo

Art. 4B O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
I • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a
contratação, termo de referêncla/proieto básico ou projeto executivo e.
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos;
II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei n< 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em geral, no âmbito do Município:
§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n> 14.133, de 1^ de abril de 2021, a estimativa de
despesa de que trata o inciso Itl poderá ser realizada
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais
vantajosa.
III • Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso. que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação minima necessária:
VI - Razão de escolha do contratado:
VII - justificativa de preço, se for o caso:
VIII - parecer jurfdico emitido pela Procuradoria-Geral do Município:
IX • Autorização da autoridade competente;
§ 1^ Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art.
3*. somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso Itl do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro Instrumento hábil.
§ 2° O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e
mantidos ã disposição do público em site ou sistema eletrônico oficiai
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento

â • '..-UO LI&ITAIMENTI
"A'JlMÍJü Dt TEMPO

www.famem,org.br 59/157



Secretaria Municipal de

Educação
CNPi: 06D74.7I2/00OI-31

Piata Títaira de Preto, 72, centro • Dom PedfQ • HA

DOM
PEDRO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
Processo Administrativo n" 2025.0922.002/2025- SEMAFIN

Aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do
Município de Dom Pedro/MA, com aproximadamente SOxGOm, situado às margens da
rodovia, para fins de instalação e continuação de uma unidade escolar municipal
Incompleta, visando atender alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa
Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves, com fulcro no inciso V, do artigo 74 da Lei
14.133/2021.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE - art. 18, § 1°, inciso I. da Lei n° 14.133/2021

1.1. Conforme o art. 18, §1°, inciso 1, da Lei n° 14.133/2021, a presente contratação tem por
objetivo a aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do
Município de Dom Pedro/MA, com dimensões aproximadas de 80 metros de frente por 60
metros de fundo, situado às margens da rodovia, destinado à instalação e continuidade de uma

unidade escolar municipal.

1.2. A necessidade decorre da ausência de espaço físico próprio e adequado para o

funcionamento completo da unidade escolar no referido povoado, o que tem comprometido a
qualidade do ensino e a logística das atividades pedagógicas. Atualmente, os alunos da Escola

Municipal Santa Vitória e da Escola Municipal Guilhermina Chaves estão distribuídos em

estruturas precárias e improvisadas, o que inviabiliza o pleno desenvolvimento das ações

educacionais.

1.3. Dessa forma, a aquisição do imóvel justifica-se como medida essencial para garantir

condições adequadas de ensino, segurança e acessibilidade, permitindo a ampliação da
infraestrutura escolar municipal e o fortalecimento da oferta educacional na zona rural, de modo

a atender de forma eficiente e continua a demanda local de estudantes.

2. ÁREA REQUISITANTE

2.1. Secretaria Municipal de Educação - Secretário: Francisco Guthyerres Lemos

Sampaio.

3. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO

3.1. O Município de Dom Pedro (MA) não possui Plano Anual de Contratações para o
exercício de 2025, porém a contratação em tela está alinhada com os demais instrumentos de
planejamento do Município (PPA, LDO e LOA).

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Para atendimento da necessidade apresentada, a contratação deverá observar os

seguintes requisitos técnicos, legais e operacionais;
4.2. Requisitos Técnicos

a) O imóvel deverá possuir área mínima aproximada de 4.800 m^ (80m x 60m);
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b) Localização no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA,
preferencialmente às margens da rodovia, garantindo fácil acesso e segurança no
deslocamento dos alunos;

c) Terreno apto para construção, com topografia regular e condições de suporte estrutural
adequadas à implantação de edificação escolar;
d) Área livre de ocupações, construções irregulares, invasões, servidões, restrições
ambientais ou litígios Judiciais;
e) Possibilidade de futura ligação ás redes públicas de energia elétrica e abastecimento de
água, bem como acesso a serviços de telefonia e Internet.

4.3. Requisitos Documentais e Jurídicos

a) Apresentação de Certidão de Inteiro Teor da matricula atualizada do imóvel emitida pelo
Cartório de Registro de Imóveis, comprovando domínio, inexistência de gravames, ônus
reais, penhoras ou indisponibiiidades;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, Estaduais e Federais, bem
como certidões de ações eiveis e fiscais em nome do proprietário vendedor;

c) Assinatura de Escritura Pública de Compra e Venda e posterior registrojunto ao Cartório
de Registro de Imóveis competente, com transferência formal da propriedade ao Município,
d) Comprovação de que o imóvel não está localizado em área de preservação permanente

ou área de risco ambiental.

4.4. Requisitos Funcionais

a) Adequação do imóvel para instalação e continuidade de unidade escolar municipal, com

espaço que permita futuro projeto de construção de salas de aula, áreas administrativas,

refeitório, área de recreação, instalações sanitárias, entre outros;

b) Atendimento ás diretrizes de segurança e acessibilidade, conforme legislação aplicável

ao uso educacional.

4.5. Requisitos Operacionais

a) Entrega do imóvel livre e desembaraçado, sem ocupantes ou empecilhos que impeçam
o inicio imediato da execução do projeto educacional;

b) Disponibilidade para vistoria técnica da área.

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

5.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de um imóvel (terreno) único,
localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA, com

dimensões aproximadas de 80 metros de frente por 60 metros de fundo, totalizando uma área
estimada de 4.800 m^.

5.2. A estimativa quantitativa considera a necessidade de área suficiente para implantação
futura de uma unidade escolar municipal completa, capaz de comportar salas de aula, área
administrativa, refeitório, banheiros, pátio de recreação e demais dependências necessárias ao
atendimento dos estudantes das Escolas Municipais Santa Vitória e Guilhermina Chaves.

5.3. Portanto, a quantidade a ser contratada resume-se á aquisição de 01 (um) terreno, com
área aproximada de 4.800 m', dentro dos parâmetros técnicos e funcionais definidos neste
Estudo Técnico Preliminar.

5.4. A área útil do imóvel (temeno), identificadas as seguintes áreas:
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5.4.1. Terreno plano situado no Povoado Santa Vitória, com latitude 5° 03' 13,4" 8 e
longitude 44® 21'07.3" W. Apresenta formato regular com terreno aparentemente argiloso.
Sem vegetação arbórea arbustiva, não delimitada. Área total do terreno de 4.800m='. Terreno
localizado em via pavimentada, com infraestrutura urbana regular.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

6.1. Perante a necessidade do objeto deste estudo, foi realizado o levantamento de mercado
no intuito de prospectar e analisar soluções para a pretensa contratação, que atendam aos
critérios de vantajosidade para a Administração Pública sob os aspectos da conveniência,
economicidade e eficiência. Assim, foi feita uma pesquisa nesta cidade onde pretende-se
comprar um imóvel (terreno) que atendesse a necessidade, ao destinado à instalação e
continuidade de uma Unidade Escolar Municipal. Observou-se que, em matéria de solução para
o caso em questão, a Administração Pública em geral costuma adotar ao menos duas opções
para a execução deste serviço, são eles:

a) Aquisição: No modelo de aquisição de imóvel, a Administração Pública adquire o imóvel

e assume todos os custos decorrentes, construção, reforma e manutenção, essa solução é
adotada em situações específicas como, por exemplo, quando a locação não se mostra uma

opção viável, isto é, não é localizado nenhum imóvel que se adeque as condições

necessárias para o funcionamento, nesse caso o imóvel encontrado para aquisição está de

acordo com as condições pretendidas por essa Administração.

b) Locação: De acordo com o modelo de aquisição de imóvel, o serviço consiste na

disponibilização de imóvel pela contratada, com todas as características requeridas pela

contratante, mediante os termos contratuais, uma vez que não haja local de posse da

administração pública que seja compatível com a sua necessidade. Este é o modelo mais

representativo no âmbito dos órgãos da Administração Pública municipal atualmente.

6.2. Considerando o tamanho do município licitante, sua população, seu mercado local, a

quantidade de imóveis disponíveis e da não existência de empresas imobiliárias aqui
instaladas, a melhor forma de contratação se dá pela negociação direta com o proprietário do

Imóvel, conforme contratações pretéritas. Também consideramos o local do imóvel em razão

das atividades a serem desempenhadas, seu tamanho e repartição. Portanto, concluímos pela

seguinte solução; a aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória,
zona rural do Município de Dom Pedro/MA, com aproximadamente 80x60m, situado às
margens da rodovia, para fins de instalação e continuação de uma unidade escolar
municipal incompleta, visando atender alunos atualmente matriculados na Escola

Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves.

6.3. Foi analisado na localidade onde se pretendia adquirir o imóvel que pudesse atender as

necessidades do que se trata o objeto: considerado como sendo de fácil acesso aos usuários,
tanto pela localização geográfica, quanto pela utilização que atende às finalidades precipuas
da contratação pretendida; visto que a Prefeitura Municipal não possui imóvel adequado á suprir
a necessidade do objeto a opção que mais se adequa é aquisição do imóvel e após a realização
do levantamento de mercado, restou identificado que não há outro imóvel com as mesmas

condições, assim somente o imóvel aqui apresentado atende os critérios pretendidos e
atestamos a inexistência de outros imóveis compatível com o padrão pretendido.
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7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

7.1. Entende-se necessária a aquisição do terreno, conforme especificação e quantitativo
abaixo:

UNID QUANT
VALOR

TOTAL

80X60 R$ 100,000,00

ESPECIFICAÇÃO

Aquisição de um imóvel (terreno) localizado
no Povoado Santa Vitória, zona rural do

Município de Dom Pedro/MA, com
aproximadamente 80x60m, situado às
margens da rodovia, para fins de instalação
e continuação de uma unidade escolar
municipal incompleta, visando atender
alunos atualmente matriculados na Escola

Municipal Santa Vitória e Escola Municipal
Guilhermina Chaves.

•  Conclui-se que de acordo com o LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL, trata-se de um
TERRENO localizado no Povoado Santa Vitória, s/n. Foi feita uma pesquisa de preços e

adotada a média dos valores praticados no mercado de Dom Pedro, interior do Estado do

Maranhão. Concluí-se que o lote seja avaliado com o valor de R$ 145.100,00 (cento e quarenta
mil e cem reais).

OBS1; Este laudo não anula a livre negociação entre as partes envolvidas, admitindo que

intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central.

OBS2: Valor final arredondado em até 1 % do valor calculado.

7.2. A sua necessidade se faz pelo período de 12 (doze) meses, tendo caracterizado a sua

necessidade habitual e continua, podendo ser prorrogado por igual período, em períodos
sucessivos conforme o Art, 105 da Lei 14.133/21.

7.3. Art. 106. A Administração poderá celebrar contratos com prazo de até 5 (cinco) anos nas
hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, observadas as seguintes diretrizes:

I - A autoridade competente do órgão ou entidade contratante deverá atestar a maior
vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação plurianual;
II - A Administração deverá atestar, no início da contratação e de cada exercício, a existência
de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;
III - A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

8.1. Nos termos do art. 40 da Lei n° 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve ser avaliado

sempre que possível e vantajoso para a Administração, com vistas á ampliação da
competitividade e à busca pela proposta mais vantajosa.
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8.2. Entretanto, no caso especifico da aquisição do imóvel (terreno) localizado no Povoado
Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA, não se aplica a possibilidade de
parcelamento, uma vez que o bem objeto da contratação constitui unidade fisica indivisível,
sendo inexistente a possibilidade técnica e jurídica de divisão do objeto sem descaracterizar
sua finalidade.

8.3. Além disso, o imóvel é único e especifico, considerando sua localização estratégica,
dimensão adequada ao projeto educacional e finalidade de instalação e continuidade de
unidade escolar municipal, de forma que eventual fracionamento da área comprometeria a
funcionalidade e inviabilizaria a implantação da estrutura necessária para atendimento ás
demandas dos estudantes.

8.4. Dessa forma, conclui-se que o parcelamento não é possível nem vantajoso á
Administração Pública, razão pela qual a contratação deve ocorrer em lote único, relativo à

totalidade da área de 4.800 m^ (80m x 60m), assegurando o atendimento integral da

necessidade pública.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

9.1. Com a aquisição do imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do

Município de Dom Pedro/MA, pretende-se alcançar resultados efetivos e mensuráveis voltados

à melhoria do atendimento educacional na localidade, garantindo infraestrutura compatível com

as necessidades da comunidade escolar.

9.2. Entre os resultados esperados, destacam-se:

•  Disponibilização de espaço físico adequado para implantação e continuidade de uma
unidade escolar municipal completa, atendendo alunos atualmente matriculados na Escola

Municipal Santa Vitória e na Escola Municipal Guilhermina Chaves;

•  Melhoria significativa das condições de ensino-aprendizagem, por meio da futura
construção de ambiente escolar estruturado, seguro e funcional;

•  Redução das dificuldades de acesso ao ensino, eliminando a necessidade de
deslocamentos longos e inseguros dos estudantes para outras regiões;
•  Promoção da equidade e inclusão educacional na zona rural, garantindo atendimento
digno e compatível com os padrões de qualidade previstos nas políticas públicas nacionais;
•  Fortalecimento da política municipal de educação básica, ampliando a capacidade
instalada e atendendo ao crescimento da demanda local;

•  Valorização da comunidade rural, contribuindo para o desenvolvimento social e
econômico do povoado;

•  Economia futura de recursos, reduzindo gastos com aluguéis, adaptações emergenciais
e manutenção de estruturas precárias atualmente utilizadas.

9.3. Com a realização da presente contratação, a Administração Municipal assegurará a
efetiva prestação dos serviços públicos educacionais essenciais, em conformidade com os
princípios da eficiência, economicidade e interesse público, garantindo retorno social
expressivo e melhoria direta da qualidade de vida dos estudantes e suas famílias.

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

10.1. Já existe contratação desta natureza no órgão, não sendo necessária adequação do
ambiente organizacional.
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENTES

11.1. Esta equipe de planejamento não identificou nenhuma contratação
correlata/interdependente a esta contratação.

12. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA

12.1. A contratação direta para aquisição do imóvel objeto deste Estudo Técnico Preliminar
encontra fundamento no art. 74, inciso X, da Lei n° 14.133/2021, que admite a ínexígibilidade
de licitação para a compra ou locação de imóvel cujas características de instalação e
localização tornem necessária sua escolha
12.2. No caso concreto, restou demonstrado que o imóvel situado no Povoado Santa Vitória,
zona rural do Município de Dom Pedro/MA, com área aproximada de 4.800 m' (80m x 60m), é
único e específico para atendimento da finalidade pública correspondente à implantação e
continuidade de uma unidade escolar municipal, voltada ao atendimento dos alunos atualmente

matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e na Escola Municipal Guilhermína Chaves.
12.3. A inviabilidade de competição decorre da escassez de imóveis na localidade com

dimensões adequadas, localização estratégica às margens da rodovia e aptidão técnica
para construção de edificação escolar, elementos essenciais á prestação do serviço público

educacional. Qualquer outro terreno disponível na região não atende simultaneamente aos

critérios técnicos necessários, o que tornaria alternativa diversa inadequada, onerosa ou

ineficiente para a Administração.
12.4. Somado a isso, o levantamento de mercado realizado demonstrou compatibilidade do

valor ofertado com os preços praticados regionalmente, assegurando vantajosidade e

economicidade à contratação.
12.5. Portanto, a contratação direta revela-se Justificada e legalmente respaldada,

configurando-se como medida administrativa indispensável ao interesse público e à efetiva
garantia do direito fundamental à educação, conforme previsto no art. 205 da Constituição

Federal.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

13.1. A contratação mostra-se plenamente viável sob os aspectos técnico, jurídico, econômico
e operacional, conforme demonstrado nos itens anteriores deste Estudo Técnico Preliminar.
13.2. Sob o aspecto técnico, a área objeto da aquisição atende às necessidades estruturais
e funcionais para implantação de uma unidade escolar municipal, apresentando localização
estratégica ás margens da rodovia, topografia favorável, dimensão compatível

(aproximadamente 4.000 m^) e condições adequadas de acesso e expansão. A escolha do

imóvel encontra respaldo em estudos ambientais, de infraestrutura e demanda educacional,
evidenciando a pertinência da área para a finalidade proposta.
13.3. Do ponto de vista jurídico, a contratação observa as diretrizes estabelecidas na Lei n®
14,133/2021, especialmente quanto à motivação da necessidade pública, elaboração de
Estudo Técnico Preliminar, pesquisa mercadológica, definição de requisitos mínimos e
demonstração de economicidade. O imóvel disponibilizado para aquisição apresenta
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documentação apta para transferência da propriedade, o que assegura segurança jurídica ao
procedimento.

13.4. No aspecto econômico e financeiro, a aquisição demonstra viabilidade e vantajosidade,
uma vez que o valor estimado da contratação encontra respaldo no levantamento de preços
realizado e representa alternativa mais econômica em relação à manutenção de estruturas
precárias, locações ou deslocamento de alunos para regiões distantes. A solução adotada
proporciona retorno social substancial e alinhamento com o principio constitucional da eficiência
administrativa.

13.5. Sob o ponto de vista operacional, o imóvel será entregue livre e desocupado,
possibilitando que o Município dê início às fases subsequentes de planejamento, elaboração
de projeto arquitetônico e construção da unidade escolar, sem entraves que comprometam o
cronograma de execução.

13.6. Diante do exposto, conclui-se que a contratação é oportuna, necessária e vantajosa,
configurando-se como a solução mais adequada ao interesse público e ao atendimento da

comunidade escolar do Povoado Santa Vitória, contribuindo de forma efetiva para a melhoria

da oferta de serviços educacionais e para o desenvolvimento social do município.

14. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA), 26 de setembro de 2025.

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Gutnyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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DESPACHO PARA EUBORAÇAO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretária Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

í
Cumprimentando-a cordialmente, venho por melo deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXIIt, artigo 68 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 30 de setembro de 2025.

Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025.0922.002/2025 - SEMED

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de um imóvel (terreno)
localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA, com área
aproximada de 4.800 m' (BOm x 60m), situado às margens da rodovia, destinando-se à instalação
e continuidade de unidade escolar municipal para atendimento dos alunos atualmente matriculados

na Escola Municipal Santa Vitória e na Escola Municipal Guilhermina Chaves.
1.2. Classificação do Bem ou Serviços

a) Considerando as definições constantes no inciso XIII do art. 6° da Lei 14.133/2021, o objeto
pretendido enquadra-se como bem comum.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A aquisição fundamenta-se na necessidade de disponibilizar espaço próprio e adequado

para funcionamento da rede municipal de ensino na localidade, uma vez que as instalações

existentes são precárias e insuficientes para atender de forma digna e segura os estudantes. A

escolha da área se justifica por sua localização estratégica, acessibilidade e dimensão compatível

com a implantação de estrutura escolar completa.

2.3. Conforme Estudo Técnico Preliminar, verificou-se a viabilidade técnica, jurídica e econômica

da aquisição, bem como a inviabilidade de competição, uma vez que se trata de imóvel único e

específico, apto a atender integralmente a finalidade pública pretendida.

3. REQUISITOS DO IMÓVEL
3.1. O imóvel a ser adquirido deverá atender aos seguintes requisitos mínimos;
3.2. Características Físicas:

a) Área aproximada de 4.800 m' (BOm x 60m);
b) Localização no Povoado Santa Vitória - Dom Pedro/MA;

c) Localização preferencialmente às margens da rodovia;

d) Topografia favorável e apta à construção;

e) Acesso para circulação de veículos escolares:
f) Possibilidade de acesso ás redes públicas de energia e água.

3.3. Situação Jurídica:

•  Matrícula individualizada registrada em Cartório de Registro de Imóveis;
•  Certidão de inteiro teor atualizada;

•  Ausência de ônus, gravames, litígios e pendências judiciais;
•  Imóvel livre e desocupado para imediata utilização.

3.4. Documentos obrigatórios do proprietário:
•  RG e CPF (pessoa física) ou contrato social e CNPJ (pessoa jurídica);
•  Certidões negativas cíveis e fiscais;

•  Certidão negativa de débitos municipais e rurais.

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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4.1. A vigência da contratação será de 12 (meses), contados a partir da assinatura do cSrrtrSía nos
termos do Art. 105 da Lei 14.133/2021.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. Trata-se de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem necessária
sua escolha, a ser contratado com supedâneo no art. 74, inciso V, da Lei n° 14.133/21.
5.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaticio entre os empregados da
CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta

5.3. A partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar, considerando a especificidade e a
qualidade do objeto, bem como a necessidade e urgência da contratação, verificou-se que a
contratação direta se mostra a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública.

5.4. A contratação direta se justifica pela singularidade do objeto, considerando que o imóvel a
ser locado requer especificidades que não podem ser atendidas de maneira plena por diferentes

fornecedores. Além disso, a escolha pela aquisição do imóvel localizado no Povoado Santa

Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA de propriedade Sr. Jose Augusto da Silva,
CPF n" 018.XXX.XXX-37, se deve à sua notória qualidade estrutural e localização privilegiada, além

de outros fatores que corroboram para a devida escolha.

5.5. Por se tratar de imóvel cujas características de instalações e de localização tornem

necessária sua escolha, sugerimos que seja feita e contratação peta forma de inexígibllidade,

conforme art.74, V da Lei n° 14.133/21.

6. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
6.1. A transferência do imóvel deverá ocorrer mediante escritura pública de compra e venda e

posterior registro no Cartório de Registro de Imóveis competente.

6.2. A entrega será considerada concluída após:
•  Registro definitivo da propriedade em nome do Município;

•  Entrega do terreno livre de ocupações.

7. GESTÃO DO CONTRATO

7.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua

inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

7.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar
o representante CONTRATAO para reunião iniciai para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
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estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e daslariç^s
aplicáveis, dentre outros.
7.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, conforme regulamenta a Lei
n® 14.133, de 1® de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos.
7.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
7.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
7.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais p>enalídades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações.

7.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata
o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

7.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo{s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos:

7.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

7.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas á execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização

das faltas ou dos defeitos observados.

7.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.18.0 fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas

necessárias e saneadoras, se for o caso.

7.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

7.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
7.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

ir
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7.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassara sua competência.
7.23. O gestor do contrato e os fiscais do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com Informações para prevenir riscos
na execução do contrato.

7.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e
os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado
da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico.

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em parcela única, após efetiva lavratura da escritura pública e
apresentação dos documentos legais necessários.

9. FONTE DE RECURSOS

9.1. Os recursos para contratação correrão por conta da dotação orçamentária da Secretaria

responsável, prevista na Lei Orçamentária Anual - LOA 2025, conforme autorização específica

constante do processo administrativo.

10. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL
10.1. OBJETIVO: Apresentar o resultado da vistoria realizada em imóvel abaixo discriminado. Laudo

esse que foi solicitado pela secretaria municipal de educação, para comprovar que o devido terreno

possua condições de atender o poder público de forma segura e viável.
10.2. LOCALIZAÇÃO:

CIDADADE: DOM PEDRO UF: MA

LOGRADOURO: SANTA VITÓRIA

BAIRRO: POVOADO SANTA

VITÓRIA

N". S/N

COORDENADAS tGPS) LATITUDE: 5° 03' 13.4' S LONGITUDE: 44" 21' 07.3 " W

10.3. CARACTERIZAÇÃO RESUMIDA DO IMÓVEL AVALIADO

Terreno plano situado no Povoado Santa Vitória, com latitude 5° 03' 13.4" S e longitude 44° 21'
07.3" W. Apresenta formato regular com terreno aparentemente argiloso. Sem vegetação
arbórea e arbustiva, não delimitada. Área total do terreno de 4.800m^. Terreno localizado em via
pavimentada, com infraestrutura urbana regular.

10.4. MÉTODO UTILIZADO: MÉTODO EVOLUTIVO - NBR 14653-2 - AVALIAÇÃO DE BENS -
PARTE 2 - IMÓVEIS URBANOS, item 8 2.4.
10.5. RESULTADOS DA AVALIAÇÃO:
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\/ALOR MERCADOLÓGICO CALCULADO: R$145.100,00
Imporia o valor mercadológico de CENTO E QUARENTA E CINCO MIL E CEM

- intervalo de confiança de 80% em torno da estimativa de tendência central

10.6. Após negociação entres as partes interessadas visado a eficiência e a eficácia, sempre com
o objetivo na proteção do interesse públicos, chegou-se ao valor total de R$ 100.000,00 (cem mil
reais e zero centavos).

10.7. RESPONSÁVEL PELA AVALIAÇAO: Bárbara Calani de Lima Magalhães, Engenheira Civil
do Município - Portaria n° 41/2025.

11. DO FORO

11.1. Quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento contratual serão apreciadas perante o
foro da comarca de Dom Pedro/MA, ficando renunciado expressamente qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja.

12. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

12.1. O processo deverá ser regido pela Lei n.® 14.133/2021, Ata de Sessão Ordinária da Câmara
Municipal dia 05/09/2025, Projeto de Lei n" 08/2025 e Lei Municipal n® 07 de setembro de 2025 e

demais normas competentes.

Dom Pedro (MA), 06 de outubro de 2025.

^"^José^ilton^a Silva
^ Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1

Responsáveis pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

Francisco Giitnyerres Lemos Sámpaio

Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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JUSTIFICATIVA OE PREÇO E ESCOLHA

PROC. 2025.0922.002/2025 -SEMED

DO OBJETO

1.1. Tratam os autos de procedimento instaurado visando à aquisição de um imóvel (terreno) para a

Instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando atender alunos

atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves. A

presente contratação será realizada por meio do procedimento de inexigibilídade de licitação, conforme

disposto no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.

^2. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO POR ESPECIFICIDADE DO IMÓVEL
2.1. Nos termos da Lei 14.133/2021, a contratação por meio de iicitaçâo é a regra, assegurando

igualdade de condições a todos os concorrentes. No entanto, exceções são previstas para casos de

inviabilidade de competição, como é o caso da contratação de imóvel cujas características de instalações

e de localização tornem necessária sua escolha.

2.2. No contexto específico da Secretaria Municipal de Financias, a escolha do imóvel situado no

Povoado Santa Vitoria, s/n. Bairro: Zona Rural, se Justifica pela sua singularidade e adequação às

necessidades do serviço. Após análise técnica realizada pela engenheira civil Bárbara Caiani de Lima

Magalhães, Engenheira Civil do Município • Portaria ns 41/2025.

2.3. o referido imóvel foi considerado o único que atende aos requisitos específicos para a instalação

das escolas, incluindo localização estratégica, acessibíiidade e adequação para a prestação dos serviços à

população.

^3. DA ESCOLHA DO CONTRATADO E DO PREÇO

3.1. O terreno a ser adquirido foi escoihido após negociações direta com o proprietário. Tal escolha se

deu em virtude da comprovação de que o proprietário detém a documentação legal do imóvel em questão

e concordou com os termos e condições propostos pela Administração Pública.

3.2. Quanto ao preço da compra, o valor acordado foi de R$ 100.000,00 (cem mil reais), conforme

avaliação realizado pela engenheira civil Bárbara Caiani de Lima Magalhães, Engenheira Civil do

Município - Portaria n^ 41/2025 e aceito pelo proprietário do imóvel. Tal valor foi considerado compatível

com os praticados no mercado imobiliário local para imóveis similares, não configurando qualquer

distorção ou sobrepreço.

4. DA INEXIGIBILÍDADE DE LICITAÇÃO

4.1. Diante da inviabilidade de competição devido à especificidade do imóvel (terreno) necessário para

instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando atender alunos
atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves,

Povoado Santa Vitoria, nS s/n. Bairro: Zona Rural, justifica-se a contratação por meio de inexigibilidade de

licitação, conforme previsto no art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021.
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4.2. Portanto, a escolha do imóvel (terreno) em questão para a instalação é respaldada pela legislação

pertinente, que permite a contratação direta em situações em que a competição é inviável. Assim, o

presente procedimento de inexigibilidade de licitação encontra-se devidamente fundamentado na

legislação vigente.

Dom Pedro (MA), 10 de outubro de 2025.

(^='í4é^iltWda4,áá^'
Accacenr AHminictratiunAssessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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PREFEITURA OE
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Ao Sr. José Augusto Da Silva

CPFN^ 018.594.693/37

Povoado, s/n, Zona Rural, Dom Pedro/MA.

CEP: 65.765-000

Processo: 2025,0922.002/2025- SEMED

Objeto: Aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do

Município de Dom Pedro/MA, com aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia, para
fins de instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando atender
alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina

^Chaves.

A Prefeitura do Município de Dom Pedro - MA, sediada na Praça Teixeira de Freitas, n-

72, Centro. Dom Pedro (MA), CEP: 65.765-000, vem respeitosamente perante a pessoa de seu

Representante Legal, solicitar o envio dos documentos necessários à formalização da contratação

referente à locação junto à Administração Pública.

Neste sentido, favor enviar os referidos documentos, tais como registro de Imóvel,

escritura de compra e venda, comprovante de residência, além de documento de identificação com

foto para comprovar o solicitado.

Após envio e análise dos documentos, em sendo autorizada a contratação, assumiremos

as demais providências e retomaremos contato conforme a necessidade.

^  Sendo só o que se apresenta para o momento, manifestamos protestos de estima e
consideração.

Dom Pedro (MA). 14 de outubro de 2025.

José Wilton da Silva Sá
Assessor Administrativo

Matrícula 318-1
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!• 1... - I "nch*

C ç r I i f i C O Cl requerimento verbal de parte
interessada e para os devidos fins. que revendo o arquivo existente no C^óno a
meu cargo, sito nesta cidade, na Rua Engenheiro '^"'Mesquita, n 338. venfique.constar no livro 2-M de REGISTRO f^ERAL DE IMÓVEIS tl,os aos 26
MATRICULA sob o n^' de ordem 1.632 c o REGISTRO n 2 1.63 .
de dezembro de 2.006. referentes a aquisição de: Um ^Sosituado no lugar "Santa Vitória", município de Dom Pedro. Estada
devidamente cercado dc toros e arame farpado, com uma parte composta de capim
c arvores frutíferas, possuindo os seguintes limites cconfrontando-se com a estrada carroçai rumo ao lugar Cruzeiro, medindo 3 •
(trezentos e cinqüenta metros); lateral direita, confrontando-se com P™P"«dades
do Sr. José Gonçalves Ferreira, medindo 664,OOm (seiscentos sessenta e quatro
metros)- lateral esquerda, confrontando-se com propriedades do Sr. Germano
Gonçalves Ferreira, medindo 650,OOm (seiscentos e cinqüenta metros); e aos
fundos, confrontando-se com propriedades do Sr, Jose
medindo llS.OOm (cento e quinze metros), encerrando uma área de^5-.424mi
(cento cinqüenta e dois mil quatrocentos vinte e quatro metros quadrados) NOüuÀl fIgURA como ADQUIRENTE; JOSE AUGUSTO DA SILVA,
brasileiro, casado, lavrador, portador do C.P.F. n" 018.594.693-37 c da
Carteira de Identidade RG n° 16793912001-5-SSP/MA., «-cs-den e e
domiciliado no povoado Santa Vitória, município de Dom 1 cdro, deste Estado,
c COMO TRyVNSMlTENTES: IRISMAR SILVA SOUSA c sua mulher D.
MARIA ROSILENE FERREIRA .SOUSA, brasileiros, casados, lavradores,
portadores do C.P.F. n" 186.811.312-49, ele portador da Carteira de
Identidade RG n° 579.286-SSP/MA., residcnte.s e domiciliados na Rua
Pernambuco, s/n', bairro Ccasa II, nesta cidade de Dom Pedro, deste Estado;
CONFORME Escritura Pública de Compra e Venda de 26 de novembro de 2.0U6.
lavrada nas Notas do Cartório 1" Oficio Extrajudicial da Comarca de Dom Pcdro-
MA livro de Notas n° 22, íls. 101 a 102; TENDO COMO VALOR DO
CONTRATO- R$-205 000,00 (cinco mil reais). Nüo havendo condiçOcs o nem
averbações REGISTRO ANTERIOR; R-1-1.632, fi s. 132 do livro n" 2-M de
Registro Gerai de Imóveis. O referido é verdade e dou fé. Eu, Antonio Fernandes
Rocha Filho. Oficial do Registro, o digitei, certifiquei, dato e assino.

Dom Pedro ((^A)./í de leverejíLdeí.OlS

ÍNIO l ERNANÍDES ROCHA FnrHO
Oficial do Registro de Imóveis
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Centro - CEP 65.765^0

OOM PEDRO-MA _J

Cert i fico a requerimento verba! de parte
interessada e para os devidos fins, que revendo o ̂ quivo existente no Cartório a
meu cargo, sito nesta cidade, na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n- 338, verifiquei
constar no livro n® 2-M de REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS, às fls. 132 a
MATRICULA sob o de ordem 1.632 e o REGISTRO n" 2-1.632, feitos aos 26
de dezembro de 2.006, referentes a aquisição de: Um terreno foreiro ao municipio,
situado no lugar "Santa Vitória", município de Dom Pedro, deste Estado,
devidamente cercado de toros e arame farpado, com uma parte composta de capim
e arvores frutíferas, possuindo os seguintes limites e confrontações: frente,
confVontando-se com a estrada carroçai rumo ao lugar Cruzeiro, medindo 350.00m
(trezentos e cinqüenta metros); lateral direita, confrontando-se com propriedades do
Sr. José Gonçalves Ferreira, medindo 664,00m (seiscentos sessenta e quatro
metros); lateral esquerda, confronlando-se com propriedades do Sr. Germano
Gonçalves Ferreira, medindo 650,00m (seiscentos e cinqüenta metros); e aos
fundos, confrontando-se com propriedades do Sr. José Gonçalves Ferreira, medindo
115,00m (cento e quinze metros), encerrando uma área de 152.424m2 (cento
cinqüenta e dois mil. quatrocentos vinte e quatro metros quadrados). NO QUAL
FIGURA COMO ADQUIRENTE: JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, brasileiro,
casado, lavrador, portador do C.P.F. n° 018.594.693-37 e da Carteira de
Identidade n" 16793912001-5-SSP/MA, residente e domiciliado no povoado
"Santa Vitória", município de Dom Pedro, deste Estado; e, COMO
TRANSMTTENTES; IRISMAR SILVA SOUSA e sua mulher D. MARIA

ROSILENE FERREIRA SOUSA, brasileiros, casados, lavradores, portadores do

C P F. n® 186 811.312-49, elc portador da Carteira de Identidade n° 579.286-
SSP/MA., residentes e domiciliados na Rua Pernambuco, s/n", bairro Ceasa II.

nesta cidade de Dom Pedro, deste Estado; CONFORME Escritura Pública de
Compra e Venda de 26 de novembro de 2.006, lavrada nas Notas do Cartório 1®
Oficio da Comarca dc Dom Pedro-MA., livro de Notas n® 22, fls 101 a 102;
TENDO COMO VALOR DO CONTRATO: RS- 5.000.00 (cinco mil reais) Nâo
havendo condições e nem averbações REGISTRO ANTERIOR: R-1-I.632, fls,
132 do livro n® 2-M de Registro Gerai de Imóveis Selo n" 005546603. O referido é
verdade e dou fé. Eu, Antonio Fernandes Rocixa Filho, Oficial do R^isiro, digitei,
certifiquei, dato e assino. . /

06.914.931/22111-81

DOM PEDRO-MA _J

Dom Pedro (MM 26 de,dezemDrode|2.006

JNIO FERrf^NDÉS ROCHA FILHO
Oficial do kègistro de Imóveis
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LIVRO N» 22

FLS.lOl A 102

ANTONIO FERNANDES ROCHA FILHO.
OFICIAL DO CARTÓRIO I® OFICIO DE NOTAS
E ANEXOS DA COMARCA DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, NA FORMA
ABAIXO DECLARADO.

ESCRITURA PÚBLICA DE COMPRA E VENDA
QUE ENTRE SI FAZEM DE UM LADO COMO OUTORGANTES VENDEDORES
IRISMAR SILVA SOUSA E SUA MULHER D. MARIA ROSILENE FERREIRA
SOUSA E DO OUTRO LADO COMO OUTORGADO COMPRADOR JOSE
AUGUSTO DA SILVA, NA FORMA ABAIXO DECLARADO

R$-5.000,00 (CINCO MIL REAIS).

SAIBAM quantos este público instrumento virem

que sendo no ano de dois mil e seis (2.006), aos vinte e seis dias do mês de dezembro,
nesta cidade e Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão, no Cartório do I Oficio de
Notas e Anexos, sito nesta cidade, na Rua Engenheiro Rui Mesquita, n^ 338; depois de
haver sido esta distribuída, compareceram partes, entre si, justas, avindas e contratadas a
saber De um lado como Outorgantes vendedores IRISMAR SILVA SOUSA e sua
mulher D. MARIA ROSILENE FERREIRA SOUSA, brasileiros, casados,
lavradores, portadores do C.P.F. n" 186.811 JI2-49, ele portador da Carteira de
Identidade n" 579.286-SSP/MA., residentes e domiciliados na Rua Pernambuco, s/n",
bairro Ceasa H, nesta cidade de Dom Pedro, deste Estado: e. do outro lado como
Outorgado comprador JOSÉ AUGUSTO DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador,
portador do C.P.F. n" 018.594.693-37 e da Carteira de Identidade n" I67939I200I-5-
SSP/MA, residente e domiciliado no povoado Santa Vitória, município dc Dom
Pedro, deste Estado; reconhecidos e identificados como os próprios por mim Tabelião e
pelas testemunhas a final nomeadas e assinadas, também minha-s conhecidas do que dou fé.
E pelos Outorgantes me foi dito que, por Tcmio dc Aforamcnto de n" 3.115/85,
devidamente registrado sob n» 1-1.632. fls. 132 do livro n" 2-M de Registro Geral de
imóveis de Dom Pedro-MA . são senhores e legítimos possuidores de: Um terreno foreiro
ao municipio. situado no lugar "Santa Vitória", município de Dom Pedro, deste Estado,
devidamente cercado de toros e arame farpado, possuindo os seguintes limites e
confrontações, frente, confroniando-se com a estrada carroçai rumo ao lugar Cruzeiro,
medindo 350 OOm (trezentos e cinqüenta metros); lateral direita, confrontando-se com
propriedades do Sr José Gonçalves Ferreira, medindo 664,OOm (seisccntos sessenta e
quatro metros); lateral esquerda, confroniando-se com propriedades do Sr Germano
Gonçalves Ferreira, medindo 650.00m (seiscenlos e cinqüenta metros), e aos lundos,
confrontando-se com propriedades do Sr. José Gonçalves Ferreira, medindo 115,00in
(cento e quinze metros), encerrando uma área dc I52.424m2 (cento cinqüenta c dois mi
quatrocentos vinte e quatro metros quadrados) 2> que. se achando o referido imóvel
acima descrito e caracterizado, livre e desembaraçado de todos c quaisquer omis judiciais
ou extrajudiciais foro, pensão e hipoteca de qualquer naturc/ü, bem como quites de
impostos e taxas pela presente o vendem ao Outorgado, pelo preço ceilo e ajustado de RS-
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5.000.00 (cinco mil re.iis), em moed.i corrente, ctintad.i e achada cerla. [wante mim
Tabelião, pelo que dão ao Outorgado a mais geral, rasa e irrevogável quitação dessa
quantia, para nada mais exigirem, em qualquer tempo, sobre ela ou a venda que ora é feita
3®)- que. por força desta escritura, transmitem ao Outorgado, todos os direitos, domínio,
posse e ação que exerciam sobre o referido imóvel, comprometendo-se por si. seus
herdeiros e sucessores a tomar esta escrituro sempre boa, firme e valiosa e a responderem
pela evicção na forma da lei. Pelos Outorgantes, me foram apresentados os seguintes
documentos; a)- Certidão negativa de ônus reais; b)- Guia de Recolhimento do ITBl, c)-
ITR e CCIR 2(K)3/2004/2005, Pelo Outorgado me foi dito que aceitavam a presente na
forma como está redigida. Assim convencionados, me pediram e eu lhes lavrei esta
escritura, que na presença das mesmas testemunhas ouviram lê-la. acharam certa,
aceitaram-na e assinam os Outorgantes vendedores, assina o Outorgado comprador,
respectivamente com as testemunhas que são; Luzinete de Oliveira Silva e Telma Maria da
Silva Rocha, maiores, minhas conhecidas do que dou fé. Selo n' 005546602. Eu, Antonio
Fernandes Rocha Filho, Oficial do 1- Oficio de Notas e Anexos, o escrevi, aa)- Irismar
Silva Sousa. Maria Rosilene Ferreira Sousa José Augusto da Silva, Luzinete de Oliveira
Silva. Telma Maria da Silva Rocha. Está conforme o original, me reporto e dou fé. Eu,
Antonio Fernandes Rocha Filho. Oficial do 1® Oficio de Notas e Anexos, o digitei,
certifiquei, dato e assino, //

Dom Ped^

FILHO

"/ Oficial do Registro de Imóveis

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
CERTtí ICO # tiou fé , que o Presente Titulo

Realat/ei^ ho^ "*

na Matricula - .y /. fé.
Dom "e /Q^

/ Ouclsipifo N.
DOM PDDRO - MA _|
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EBcrÍTlo do Registro Imobiliário da Comarca de Dom Pedro. Estado do Maraobáo

Diz aaisHAa siuta sopsâ ,
brasileiro, estado civil_6áSfc£0 ^ profissão lAVHAJXB
C.P.F. pg 3fl6»m»312 residente e domiciliado em VIlCi»

.  município de Dom Pedro, Estado do
Maranhão, vem junto a V, Sia., nos termos do Decreto Lei N9 6.015, artigo 227,
de 3M2.7;>, requerer que se digne transcrever no livro n? ,  f!o Pr,'íis(r
Geral, o imóvel assim descrito: tagrano foreiro ao rtniciplc» altriado no Jfl
aar tSaaU Vltfirla"# HmlolFlo de Jeo flsdro» doste Ka-tadop dewddonmite capyca
do de toroa a axfo fagpodp^ ocn oaa parto ocnqmotti de capim Taçoado a arvD>
ree itatlfiaraaa posaulcdo os ogfflintos llnites o cooQmptegSow íreato, eoiw

oca a cstrcuia oerrogal roíao ao lugar "Carneiro"# aadindo 3í>0yQ0

aetros; I:.tcral direita» ctaiíroutcndo-se caa proprlodades do Lr. Jose Oonçq^
TOa roTTsíra» ú64»0^ uetros; laüjral oa.;{UCjrds^ conXTontantkwca ccd '
proprig<Wl9f* do «àr» Cgnouiio G» Ferroiru» aeólndo 653«00 netros; e aoa funâo%
confroatorUk^BO cob proprleãadea do José Osnçalvos Ibrredn^ modinrin '*

sDoesraBdo tná eroa de 15Z,/fií/a . ftooeaso sB 3«llã/8$«

rente, no valor de Gr$^
. O dito imóvel foi construído pelo requc-

5.000.000 ( CaCOMHflOsS JS CBD2ElBffi).

Nestes Termos.

P. Deferimento

Dom Pedro. de MCTOfflBO 1985.

Asainuiure <l» Kequerente



ESTADO DO MARAMHAO

PREFEITURQ MUNICIPDL DE DOM PEDRO
C.G.C (16.137,293/0001-30

Bub HumbcTifl de Campos, 389
Fone: 662-1483-662-1472

65,765 OOm Ptdro • MaijrhSo

ia i^te&tioa "Teasko aforaínento do doxíínio átll de um terreno, localizado

*2 Via* no Povoado de Santa Vltiírla» neate Município, que aesina Irs-

nar Sil7a Souea, coüio alialxo se declara*

06 vinte e dois dias do siea de boveAbro do ano de novecentos e oitenta, e

na Prefeitura Tunlclpal de Dom P^ro, 2stç4o do Maranhão, perante o cidadão "

Falcão Costa, Prefeito Municipal, cosipareoeu o sr. Iiisoiar Silva Sousa, e **

ue de confoziDldade com os tentos do processo n^ 3*115/65, datado e despacho,"

ei no mesmo exart^o do dia de hoje mee e ano em curso, vinha assinar para o "

le o termo de aforamento do domínio dtil de um terreno, localizado no 'ovoado*

■eferidof foreiro ao Ifimicípio* O mencionado terreno que 4 de primeira classe"
Litee e dimensões seguintes frente limita-se com estrada carroçai que segue p^
uzeiro, e mede 350 (trezentos e cinqüenta metros), lateral direita limita-se"
í4 Gonçalves Ferreira, e mede 664 (seisoentos e sessenta e qUatro metros), la-
squerda llmita-ee com Geimano G* Perrelra, e mede 650 (seisoentos e qlnquenta
, fundo lloiita-se com JosI Gonçalves Ferreira, e mede 115 (cento e quinze ma-
perfazendo uma área de 152*424m^ (cento e cinqüenta e dois mil quatiocaitos e

1 quatro metros quadrados)* Bn oonsequencia tendo-me sido apresentado dooumen-
agamento doe impostos e taxas, mandou o ar. Prefeito que Sete termo fosse la-
elo o qual o novo foreiro obriga-se a não fazer transferencia do todo ou em "
o referido terreno, sem právlo consentimento desta Prefeitura, como senhorio"
que 4 sob pena de nulldade por Indevida ou Uegal, E como assim o disse com-"
i«-se obrigou-se encerrei o presente tSimo o qual depois de lido e achado eon-
rai aíalnado pelo o Prefeito e o n.To forelie. 3u,
mrrxixxH, ".tal «ereX, o oeoreví , eealno. Paloão Ooota, Prefeito,
pai, Irismar SiiTa Sousa*

l  Dom Pedro, 25 de novaabro de 1,985

Boslnaldo Pereira Soares

Flsoal Geraft



1

cjnHírato dos Trabalhadores Rurais de Dom Pedro
— em 29-01-78 C.C.C. 07.071..^90/000-92
Ras Dnqac Hf CtxUí 271 Dom Pedro - MarinhSo

Trabalhador Rnral Sindicaliaado, é Trabalhador Prolegido

\  "^..1

DEÇLíRAÇÍO

Declaro Para os devidos fins do direitos, que o Sr.
irlsnar Silva Sousa, i traPslhador rural o reside no lugar de
nominado Santa Vitíria deste município. O meano e possuidor
oomo posseiip de uma 4rea de terra equivalente a 15 (quinse)
heotares. locolisada no mesno locsl aoinü-etíaáov ÜO pCilJÍ-*'
oe ao quadm de associados deste Sindicato desde o dia 19 de .
agosto de 19S3«

D.Pedro-Ma.l4 de novembno de 1985.

T 1- -irrii- » ■-

Luiz ^eira Sllva
Presidente

OUiM

íllwo-

j  Glo# Cr^lio
B«k.r<t}i.. LmI

1^ % i-m MA^
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOSE AUGUSTO DA SILVA
CPF: 018.594.693-37

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da üniâo (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/A(VViW.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:27:42 do dia 30/10/2025 <hora e data de Brasflia>.

Válida até 28/04/2026.

Código de controle da certidão: 5324.2D77.8240.DCB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão: 101172/25 Data da Certidão: 28/10/2025 15:31:27

CPF/CNPJ CONSULTADO: 01859469337

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

^orma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei
n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 26/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/10/2025 15:31:27



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 327894/25 Data da Certidão: 28/10/2025 15:32:52

CPF/CNPJ 01859469337 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

Substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias; 26/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

k  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 28/10/2025 15:32:52



Página 1 de 1

XifrT^X

PODER JUDICIÁRIO \ j
JUSTIÇA DO TRABALHO V ' /

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSE AUGUSTO DA SILVA

CPF: 018.594.693-37

Certidão n": 64395142/2025

Expedição: 28/10/2025, às 15:33:53

Validade: 26/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSE AUGUSTO DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob o n°

018.594.693-37, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugesções: cndtstst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICLAL

'iuh-it..

Data emissão: 30/10/2025

Data de validade: 30/12/2025

W da certidão: 12503777570

Código de Validação: 3a4d703d1c

NOME: JOSE AUGUSTO DA SILVA

CPF: 018.594.693-37

DATA DE NASCIMENTO: 27/08/1952

FILIAÇÃO: MARIA DAS DORES DA CONCEICAO / AUGUSTO TOMAZ DA SILVA

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuida(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

I  Judicial/Extrajudicial e Insolvència Civil.

Observações:

a) Os dados do(a} solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br • menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau);



Secretaria Municipal de

Educação
CNPi; 06.074.752/0001-31

Praça Teixeira da Freitas, TZcenbD-Dom Pedro-MA

PREPElIUflADE

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários • Processo Administrativo ns 2025.0922.002/2025-

SEMED.

I Objeto: Aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Municipio de
Dom Pedro/MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2025.0922.002/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL: R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

Dom Pedro - MA, 30 de outubro de 2025.

José Wilton da 5ilva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1



PREFEITURA DE

m DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]
Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo n"
2025.0922.002/2025- SEMED.

Encaminho dotação orçamentária para Aquisição de um imóvel (terreno)

localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom
Pedro/MA.

ORGAO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO

12 361 0021 2066 000 - MANUT E FUNC. DO ENSINO FUNDAMENTAL

4.4.90.61 - AQUISIÇÃO DE IMOVÉIS

DomJPédro -MA, 30 de outubro de 2025

JOSURpipV^^ SOUSA

/CRC MA-^26

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP: 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Educação
CNPJ:06II74.712/00(n-31

Pr*t«1éix«ln da Freitas.72, e«ntro - Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

Ao Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Dom Pedro [MA), 03 de novembro de 2025.

Em atendimento a solicitação segue:

^  1. Laudo de Avaliação do Imóvel e Estudo Técnico Preliminar com estimativa da despesa
e Termo de Referência com as especificações da contratação:

2. Proposta de Locação e Documentação da Empresa;

3. Dotação orçamentária informada pelo setor de contabilidade;

4. Justificativa de preço e escolha do contratado.

Do exposto, seguem os autos para conhecimento, autorização da contratação e demais providências.

|"Vosé^hto^a kva sí"
Assessor Administrativo

Matrícula n- 318-1



Seeratarla Municipal de

Educação
CNPl; 00.074.712/0001-31

Praçt MatmO» MtM.7% <sntt« • Ocfn P*4rD HA

CONTRATO Ne XXX/202S - SEMED
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021

DOM

PROCESSO DE ORIGEM

INEXIBILiDADENSXX/2025

N9 PROCESSO ADMINISTRATIVO: XXXXXXXXXXXXXXXXX

OBJETO CONTRATUAL

Aquisição de um imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom
Pedro/MA, com aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia, para fins de instalação e
continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando atender alunos atualmente

matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves.

VALOR CONTRATUAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXX

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: XX de XXXX de XXXXX

FINAL: XXX de XXXX de XXXXX

DADOS DO CONIUATANTE

Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n» 06.074.712/0001-31
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, CPF n® OOl.xxx.xxx-05

(J DADOS DO CONTRATADO
XXXXXXXXXXXXXXXXX

PREÂMBULO

Aos XXX de XXXX de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Educação, inscrita no CNPJ 06.074.712/0001-31, em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12 de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO {art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, em conformidade com a proposta

apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.



Secretaria Municipal da pnFcnuwDE

Educação DOM
C NPI 09J)74.712'OOOl-TI

Praça Wxahv d* 72. e«Mn» • Ofvn PMra -MA

2.3 - Slo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçfe: .
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a
forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CÜ^USULA TERCEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de XX/XXX/XXXXX e encerramento em XX/XX/XXXX,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTÁO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e Irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) dlvulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
6.6 - Caso o(s) índicefs) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s} ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utiliz3do(s), será(30) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinadojs) pela
legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficia), para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPO
7.1-Quando o presente Instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei ns 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6S da LGPD.

7.3 - í vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreávei de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIM)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI 8 XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7 -Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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9.9 - Responder eventuais pedidos de restabeiecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitoÇ-peícT
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4®, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CIAuSULA décima - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exciusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manuai do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990).

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ii) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado peio fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual peio CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a  Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado peio fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ii, d, da Lei n^ 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noriTraS"3e
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉQMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nS 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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11.3.2.1 - Se a operaçao implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dev^TS^r
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1 - Comete Infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei nS 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" dosubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimpfida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

Injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçao ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).
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12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (ãrt. 156,
§76, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.6-Previamente ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.7 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nS 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, Informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.12 - As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nS 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de
Referência, parte Integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de

2021.
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14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nS 14,133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nS 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n®
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÁO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. se, §2», da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §19, da Lei ns
14.133/21.

Dom Pedro - MA, XXX de XXXXX de 2025.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA N9 06/2025
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Assessoria Administrativa

Para: Secretária Municipal de Educação

Processo Administrativo n° 2025.0922.002/2025- SEMED

Dom Pedro/MA, 11 de outubro de 2025.

Sr. Procurador Geral,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade

e enquadramento da referida contratação.

Respeitosamente,

José Wiiton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n® 318-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PROCESSO LICITATÓRIO: 2025.0922.002\2025

NO /202S

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS DE DOM PEDRO-MA

ASSUNTO: Inexigibílídade de licitação. Inteligência do inciso III, alínea "f"
e inciso V, § 50 do Art. 74, da Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021,
Decreto no 045/2023 de 05 de maio de 2023, para Aquisição de um ímóvei
locaiizado no Povoado Santa Vitória, zona rurai do Município de Dom
Pedro-MA, com aproximadamente 80x60m, situado ás margens da rodovia,
para instaiação de uma unidade escolar municipal.

EMENTA: Processo Licitatórlo 03/2024,
modalidade Inexigibílídade, tendo como objetivo
Inexigibilidade de licitação. Inteligência do inciso
ni, alínea "f" e Inciso V, § do Art. 74, da Lei n^
14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto n°
045/2023 de 05 de maio de 2023. Inexigibílídade
de licitação para Aquisição de um imóvel localizado
no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município
de Dom Pedro-MA, com aproximadamente
80x60m, situado ás margens da rodovia, para
instalação de uma unidade escolar municipal. Base
Legal: LEI N° 14.133/2021, DECRETO N^
10.818/2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA
SEGES/ME NO 65/2021, DECRETO
10.947/2022, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES
NO 58/2022, DECRETO No 11.246/2022.
Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OB3ETO DA CONSULTA

Solicita-nos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na qual requer

análise jurídica da legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Eletrônico e

de seus anexos, visando a objetivo de Aquisição de um imóvel localizado no

Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro-MA, com

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM Isi r ' f:
PROCURADORIA 1

OERAL DO UUNICiPIO \ —

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

aproximadamente 80x60m, situado ás margens da rodovia, para instalação de

uma unidade escolar municipal, no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais).

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Na hipótese de contratação direta por Inexigibilidade de licitação
prevista no art. 74, inciso III, letra "f" e inciso V, § 5^ da Lei Federal n.
14.133/2021

Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI, da CF/88 estabelece:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis
à garantia do cumprimento das obrigações.

Constata-se, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que
regem a Administração Pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88.

Contudo, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de casos
específicos, expressamente previstos pela legislação, em que se permitem exceções
à regra geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a
Administração. Tais exceções encontram-se previstas atualmente nos arts. 74 e 75
da Lei n. 14.133/2021, que tratam, respectivamente, de inexigibilidade e de dispensa
de licitação.

Conforme a leitura dos dispositivos constitucionais e legais sobre o tema
permite concluir que a validade da contratação direta está igualmente condicionada à
observância dos princípios fundamentais norteadores da licitação - legalidade,
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa e
julgamento objetivo.

Particularmente a acerca das hipóteses de inexigibilidade, a contratação direta
será possível quando houver inviabilidade de competição, que decorre da falta de um
pressuposto lógico da licitação: a própria concorrência. Ou seja, não se mostra
razoável exigir da Administração Pública a realização de um procedimento licitatório
se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação.

Praça Tafxeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Nos dizeres de Lucas Rocha Furtado:

Sabe*se que a competição é um dos fundamentos básicos da licitação.
Realiza-se está a fim de que se possa obter a proposta que, nos termos da
lei, seja considerada mais vantajosa para a Administração. A licitação não
pode ser realizada quando não houver competitividade em relação ao
objeto licitado.

Nesta ocasião, objetiva-se a elaboração de Parecer que abarque a
inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, Inciso III, letra "f", da Lei n.
14.133/2021, in verbis.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas
de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação:
(...)
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Percebe-se que foram mantidos de forma expressa os seguintes requisitos
legais específicos: 1) a caracterização do serviço como técnico especializado; e 2) a
notoriedade do especialista que se pretende contratar.
Serviços técnicos especializados são aqueles de conhecimento pouco difundido,
consoante se infere das lições de Hely Lopes Meirelles:

São aqueles que, além da habilitação técnica e profissional normal, são
realizados por quem se aprofundou nos estudos, no exercício da profissão,
na pesquisa científica, ou através de cursos de pós-graduação ou de
estágios de aperfeiçoamento. São serviços de alta especialização e de
conhecimentos pouco difundidos entre os demais técnicos da mesma
profissão.

O parágrafo 3° do referido art. 74 assim dispõe:
§ 3° Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

Contudo, observa-se que foi suprimida a expressão "de natureza singuiar"
do novo texto legal. Essa mudança da nova lei levantou uma controvérsia na
doutrina sobre a necessidade ou não da singularidade do objeto contratado, como

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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requisito contratação direta por inexigibilidade de licitação. Sobre essa questão, vale
citar o artigo de Joel Menezes Niebuhr no qual o autor detalha a referida
controvérsia:

Armou-se uma bela controvérsia em torno da inexigibilidade de licitação contida
no inciso III do artigo 74 da Lei n. 14.133/2021, especialmente ao comparar a sua
redação com a do inciso II do artigo 25 da Lei n. 8.666/1993, que, de certa forma,
lhe é equivalente, porque ambas tratam da contratação de serviços técnicos
prestados por notórios especialistas. Sucede que o inciso II do artigo 25 da Lei n.
8.666/1993 exige, literalmente, que o serviço objeto da inexigibilidade seja
qualificado como singular. Por sua vez, o inciso III do artigo 74 da Lei n.
14.133/2021, também literalmente, exige apenas que o serviço seja considerado
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual e não menciona a
expressão singular nem algo do gênero. O dispositivo da nova Lei, pelo menos em
sua líteratidade, não restringe a inexigibilidade ao serviço singular. O mesmo ocorreu,
é bom lembrar, com o inciso 11 do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, que trata da
hipótese equivalente de inexigibilidade para as empresas estatais,cujo teor não
prescreve expressamente a singularidade como condição para a inexigibilidade,
bastando que o contratado seja notório especialista e que o serviço seja técnico
especializado. A controvérsia já se abriu diante da Lei n. 13.303/2016 e agora se se
intensifica, pela semelhança, na Lei n. 14.133/2021.

(-)
Convém frisar que o Tribunal de Contas da União já se posicionou acerca da
controvérsia com vistas ao inciso II do artigo 30 da Lei n. 13.303/2016, exigindo
para a configuração da inexigibilidade a caracterização do serviço como singular. Por
coerência, porque a redação é praticamente idêntica, é de esperar que mantenha o
entendimento em fece do inciso III do artigo 174 da Lei n. 14.133/2021. Leia-se:
"A contratação direta de escritório de advocacia por empresa estatal encontra
amparo no art. 30, inciso II, alínea "e", da Lei 13.303/2016, desde que presentes os
requisitos concernentes à especialidade e à singularidade do serviço, aliados à
notória especialização do contratado".
(...)
O debate é bem-vindo e, em que pese as discordâncias, põe luz sobre aspectos
relevantes, notadamente os excessos dos órgãos de controle no tocante à análise
das contratações firmadas por inexigibilidade diante da indeterminação do conceito
do vocábulo singular. Infelizmente, é freqüente que os órgãos de controle apenas
substituam o juízo sobre a singularidade empreendido pela Administração pelo seu
próprio juízo, tudo impregnado por grau elevado de subjetividade, causando
insegurança jurídica, inviabilizando inexigibilidades legítimas e penalizando agentes
públicos e pessoas contratadas que atuam de boa-fé e dentro da legalidade. A
atuação dos órgãos de controle, nesse e em muitos outros assuntos, precisa ser
aprumada à presunção de legitimidade e de legalidade dos atos administrativos, com
deferênda aos juízos administrativos e em postura de autocontenção. Os eventuais
desacertos de órgãos de controle não justificam hipótese de inexigibilidade que
prescinda da singularidade, para a contratação de serviços que possam ser prestados
com técnica comum, julgados por critérios objetivos e que não dependam da

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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intervenção de notórios especialistas. A ínexigibílidade, qualquer que seja, é
fundada na Inviabilidade de competição e, por conseqüência, na
singularidade do seu objeto. Não se trata de apego à Lei n. 8.666/1993. O
apego, bem intenso por sinal e com uma pitada de orgulho vintage, é à parte inicial
do inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal.

Observa-se, o citado autor se posiciona no sentido de que, embora o vocábulo
"singular" não conste do texto da lei, a singularidade do objeto é um requisito da
inexigibilidade de licitação para confratação de serviço técnico especializado, com
profissionais ou empresas de notória especialização. Nota-se que o seu principal
argumento é o de que a inviabilidade de competição, pressuposto da inexigibilidade
de licil3ção que está expressamente previsto no caput do art. 74, decorre justamente
da singularidade do objeto.

Constata-se, ainda, que o seu posicionamento é respaldado em precedente do
Tribunal de Contas da União que analisou dispositivo similar da Lei n. 13.303/2016
(Lei das Estatais). O art. 30, inciso II, da referida lei também trata da contratação
direta de serviços técnicos especializados, com profissionais ou empresas de notória
especialização, sem prever expressamente a necessidade de natureza singular do
objeto, como está previsto na Lei n. 8.666/1993. Mesmo assim, o Tribunal de Contas
da União apontou a singularidade do serviço como um dos requisitos para a
contratação direta fundamentada nesse artigo.

3. CONCLUSÃO

Pelo exposto, esta procuradoria é FAVORÁVEL a legalidade e possibilidade da

licitação na modalidade pregão para Inexigibilidade de licitação. Inteligência do

inciso III, alínea T' e inciso V, § 5° do Art. 74, da Lei n^ 14.133, de 01 de abril de

2021, Decreto n^ 045/2023 de 05 de maio de 2023, para Aquisição de um imóvel

localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro-MA,

com aproximadamente 80x60m, situado ás margens da rodovia, para instalação

de uma unidade escolar municipal que instituiu normas para licitações e contratos

da Administração.

É o parecer desta procuradoria.

Dom Pedro/MA, 13 de Novembro de 2025

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240

Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Processo Administrativo n® 2025.0922.002/2025 - SEMED

inexigibilidade n® 13/2025

1. O presente processo refere-se á contratação direta, por meio de Inexigibilidade, para a

Contratação da Aquisição de um Imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural

do Município de Dom Pedro/MA, com aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia,

para fins de instalação e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando

atender alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal

Guilhermina Chaves.

2. Conforme a previsão da Dotação Orçamentária, a presente Contratação da Aquisição de um

imóvel (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA,

com aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia, para fins de instalação e

continuação de uma unidade escolar municipal incompleta, visando atender alunos atualmente

matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves, no valor

total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), ao Sr. Jose Augusto da Silva, CPF N° 018.xxx.xxx-37 e

RG n® 016.793.912.001-5 SSP/MA, foi prevista na programação orçamentária de 2025 da Secretaria

Municipal de Educação.

3. Foi proposto, portanto, a realização de contratação direta por INEXIGIBILIDADE,

fundamentada sua escolha com base em critérios de evidente exclusividade, para a aquisição

pretendida, nos termos do art. 74, inoiso V da Lei n® 14.133/2021.

4. Após o encaminhamento de minuta de contrato da contratação Direta pelo agente de

contratação, os autos foram apreciados pela Assessoria Jurídica, conforme consta no Parecer Jurídico

em cumprimento ao disposto no inciso V, do art. 74, e do art. 53, ambos da Lei n° 14.133/2021, para

fins do controle prévio de legalidade, que se manifestou pela regularidade do procedimento.

5. Pelo exposto, no uso das atribuições que me foram delegadas pela Portaria n® 06, 01 de

janeiro de 2021, da Secretaria Municipal de Educação, Sr. Francisco Guthyerres Lemos Sampaio,

APROVO a Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO a realização do procedimento de

contratação por INEXIGIBILIDADE, nos termos solicitados.

6. Encaminhem-se os autos ao setor responsável para publicação.

Dom Pedro/MA, 14 de novembro de 2025.

Francisco Guth)^rres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n® 06/2025
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 13/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.0922.002/2025- SEMED

A Secretária Municipal de Educação, acolhendo o parecer jurídico exarado no processo

administrativo n° 2025.0922.002/2025- SEMED, reconhece ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e

HOMOLOGA com fundamento no Art. 71, IV, §4« da Lei n^ 14.133/2021, Aquisição de um imóvel

I (terreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA, com

aproximadamente 80x60m, situado às margens da rodovia, para fins de instalação e continuação de

uma unidade escolar municipal Incompleta, visando atender alunos atualmente matriculados na

Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves, nos termos do art. 74, inc. V,

da Lei n® 14.133/2021 efetivada junto ao Sr. Jose Augusto da Silva, CPF 018.xxx.xxx-37, no

Valor Total de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Dom Pedro (MA), 25 de novembro de 2025.

Francisco Guthyer^e^s Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria 06/2025
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Ato que autoriza a Contratação Direta n° 13/2025

Ultima atualização 27/U/202S

... SDLocal; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO / n- • • >

Unidade compradora: 1724 - Secretaria Municipal de Educação \

ModaUdade da contratação: Inexigibilidade Amparo legaL Lei 14.133/2021. Art 74, V

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 27/11/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000070/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

Aquisição de um imóvel Iterreno) localizado no Povoado Santa Vitória, zona rural do Município de Dom Pedro/MA com

aproximadamente 80x60m. situado às margens da rodovia, para fins de instalação e continuação de uma unidade escolar

municipal incompleta, visando atender alunos atualmente matriculados na Escola Municipal Santa Vitória e Escola Municipal

Guilhermina Chave.

ILORTOTAL ESTIMADO OA COMPRA

ilOO.000,00

'ALOR TOTAL HOMOLOGADO DA

OMPRA

® 100.000.00

Itens Arquivos Histórico

Minere: Descrição;

Aquisição de urt« imóvel

(terreno) localizado no

Povoado Santa Vitória, zona

rural do Município de Dom

Pedro/MA. com

aproximadamente 80x60m.

situado ás margens da

rodovia, para fins de

Instalação e continuação de

uma unidade escolar

municipal incompleta,

visando atender alunos

atualmente matriculados na

Escola Municipal Santa Vitória

e Escola Municipal

QuHhermina Oiaves.

Quantidade: >Mor unitãrlo esdmedo: Vrior totalestimado

RS 100.000,00 RS 100.000.00

Exibir 5 -» Pâtfna 1 ♦ I < >
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PORTARIA NB 218/202S/SEMED. DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

PORTARIA N< 218/2025/SEMED, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVOÊNCfAS."

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO.
ESTADO DO MARANHÃO, riO uso de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art, 79»,
incisos III e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda,
de acordo com os artigos 7», § 3», 115» e 117» da Lei n» 14,133/2021, e
RESOLVE:

Art. IS • Fica designado o servidor JÚLIO CÉSAR APARECIDO SILVA
DE SOUSA, Matricula n» 1597, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do Termo Aditivo de Acréscimo referente ao

CONTRATO NS 186/2025 - SEMED, originário da licitação modelo
PREGÃO forma ELETRÔNICO sob o Sistema de Registro de Preço, Edital
n». 010/2024, ARPS N« Oie-2024-SEMAFIN, através do Processo

Administrativo ne. 2024,0305,001/2024, que tem como objeto a
^kontrataçào de empresa fornecimento material de informática
^^equipamentos, peças e Insumos), visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e

especificações no Termo de Referência e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Educação de acordo com a sua
necessidade, celebrado com a empresa CS INFORMÁTICA LTDA,
inscrita no CNP]: 11,663.079/0001-57, com o período de vigência de:

19/11/2025 a 31/12/2025.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data,
Oè-se ciência, publique-se e cumpra-se,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2025 - GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

TERMO DE AQIUDKAÇAO E HOMOLCOAÇAG - MEXIGiMUDWÍ
N® 13/2025

TERMO OE ADJUDICAÇÃO E HOMOLDOAÇÃO
INEXIGIBILIDADE N® 13/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO H» 2025.0922.002/202S- SEMED

A Secretária Municipal de Educação, acolhendo o parecer jundico
exarado no processo administrativo n» 2025.0922,002/2025- SEMED,
reconhece ser Inexigível a licitação, e ADJUDICA e HOMOLOGA com

fundamento no Art. 71, IV, §4» da Lei n» 14.133/2021, Aquisição de
um imóvel (terrerio) localizado no Povoado Santa Vitória, zona

rural do Município de Dom Pedro/MA, com aproximadamente
80x60m, situado ãs margens da rodovia, para fins de Instalação
e continuação de uma unidade escolar municipal incompleta,
visando atender alunos atualmente matriculados na Escola

Municipal Santa Vitória e Escola Municipal Guilhermina Chaves,

nos termos do art. 74, inc, V, da Lei n» 14.133/2021 efetivada junto ao
Sr. Jose Augusto da Silva, CPF N® 018.XXX.XXX-37, no Valor Total

de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais).

Dom Pedro (MA), 25 de novembro de 2025,

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n» 06/2025

Publicado por: GARDêNlA DA SILVA MATOS
Código identificador: 164fS3e771cl49ea39537705bf07e8fa

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHAO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 036/2025/SRP/PMFN

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 036/2025/SRP/PMFN.

Prefeitura municipal feira nova do maranhão - ma
A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO, com sede na Praça Central, s/n. Centro, na cidade de Feira Nova do Maranhão - MA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n» 01,616,041/0001-70, neste ato representada pela Sr.» Luiza Coutinho Macedo, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n» 036/2025-SRP, processo administrativo n.» 041/2025, RESOLVE
registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,

atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n» 14.133. de 1» de abril de 2021, no
Decreto Municipal n.» 001. de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

1, DO OBJETO
1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para futura contratação de empresa para fornecimento parcelado de material de

limpeza pesada para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão, conforme Termo de Referência,
do editai de Licitação n» 020/202025, que é parte Integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição,

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fomecedor(es) e as demais

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA IM C B MAIA COMERCIO LTDA,

CNPi ||D3.751.941/0001-55
Ave Brasil, 6 Sala A Cep: 65995000 • Centro, Feira Nova Do Maranhão - Ma

REPRESENTANTE IMARLUCIA COTA BERNARDES MAIA,
nortecontabilidadessmd@gmail,com

a
CERTIFICACX) OtõlTALMfNTE
í COI.I CARIMBO DE TEMPO
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